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€1.1 por bem, em virtude do artigo quarenta e cinco 
.h Lei de vinte e nove de Outubro de mil e oitocentos e 
quarenta, e em conformidade com a mesma Lei, com a de 
vinte e sette de Outubro de mll oitocentos e quarenta e 
um,  e com as duas Leis de dezesers de NovembrÔ do refe- 
rido anoo ; Decre~ar o seguinte. 

TITULO PRIMEIRO, 

CAPITULO I, 

DA D I V I S ~ O  DO fSiR3ITOlXIO. 

Artigo 1. 
O Reino de Portugal e Algarves, e as Ilhas ad~acen- 

tes divldem-se em D~strictos Administrativos, e OS Distri- 
ctos em Concelhos. 

unpco. Os Concelhos de Lisboa e Porto sgo divididos 
em L,,,. 

Artigo 9. 
Os Districtos adrnih~stratrvos, os ~oncelhóç de que se 

compõe cada-um d'elles, e os Bairros em que se dividem 
06 Concelhos de Lrsboa e Porto v& designados no mapp 
annexo. 



CODIGO 

S E C ~ Ã O  PRãMEIEtAI 

4fagist~ados e Cor os Adrninistiaiiros. P 
Artigo 3. 

O Districto é administrado por um magistrado com a 
denoininaçso de Goverriador Civil; e o Concelho por 
um magistrado com a denotr.ina$io de Adrr~iilistrgdor de 
aa?k@dll.i.a. 

4 I .  O Ojonmlho em que nHo houver pessea Iiabil para 
e mrgo A d m i a i s t ~ a h ,  pode& ser annexadn no irrais 
visbia p r a  o e6ite i~nico de sarem regidos ambos por 
um s6 magisti.ade adtninist~ativo, salva a exietwcia do ca- 
da-uin como Concelho separado. Uni Deerater do Rei ,  66-  

bre proposta do Goveriiador Civil, ein Consellio de Dis- 
tricto , deleiiniriarh ésla ariiirxus2o. 

Q 2. Cada-.qw &gi & J~as 4% C~qc&os.de Lisboa. e 
Porto é administrado por iiin magistrado com n denomina- 
ção de ildmiiiistrador de Rairio. 

Artigo 4. 
Junto a cada-iim dos rriagistrados nclministrritivos, c se- 

gutido a ordem dc jqarchia, ha um corpo de cidrid%os 
eleito pelos Povos. Estes corpos sgo: 

1.' a Jriiita s. j v ~ t ~  30, G~vqrnador Civil do Dis- 
tricto ; 

11." a Camara muilicipal , junto ao Admiilisti-adoi- da 
Cancel ho. 

W ~ & Q .  ~ W U N W r  
Tribunaes -.Zdministratiws. 

Artigo 5. 
Alèin dos magistrados e eorpos administrativos de que * h &e+ gwj d 4 s  artigo$ mtsedentes, bs @pita1 

d8; &t~ick+ wm tribunal: administrstivo c ~ n i  s tit& 
rQ@ Qwlb de FSistricts. 

TITULO SEGUNDO, 

CAPITULO f,  

Artigo 6. 
E m  cada Concelba uma Camara rn~niclpol~ 

Artigo 7. 
As Camaras municipaes são compostas de cincs Verdo. 

dor& nos Con.ceihos que tiverem atd tres mil. f ~ 5 ,  e de 
sette nos de stiperiur povmção, + uni@. A Camara de  Lisboa é d0f~1- rire* Vai 
readores, e a da Porto de 61~ze. 

Artigo 8.  
As Ca.mwas &a eilcim pels á4se;r~lbh & ~ k - 6  

mrinicipaeor. 
Artigo 9. 

É Presidente da .Carnaza 4 Vete&- qae a&. @f@@ ~- 
ver obtido maior número de votos. Havendo dois a - ~  iwãL 
Vereadores egualmake votados prdeie e &s vel la  O 
Proçador-Fiscal  k e*alk?o C ~ i m ~ a  d"eatre v&- 
readores, e amovivel á vontade d'ella: 

Artigo 11. 
O Escrivão d a  Camara rs o Tkesou~&ro d e  Cbwcelho 

q?to nomeados pela Cainara. 



Artrgo 12. 
Junto a cada Camara ha um Consell~o municipal com- 

posto de tantos Vogaes quantos forem os Vereadores da Ca- 
=ara, 

Artigo 13. 
Têem direito de votar nas eIeisões das Camaras muni- 

c i~aes  * 

I." os que pagarem annu8lmente de décima de juros, 
foros e pensks , ou de quaesquer proventos d'empregos de  
Camaras mun~cipaes , Misericordias e hospitaes , a quantia 
de dez mil réls, 

11." os que pagarem annualmente, de dEcima de predios 
nisticos e urbanos arrendados, a qriantla de cinco m ~ l  rérs ; 

111 " os que pagarem annualmente, de décima de pre- 
dios rustlcos e urbanos não arrendados, e de qualquer ren- 
dimento proveniente d'indústna, a quantia de m11 reis, 

177." os egressos que tiverem de presta$o annual cem 
m11 ré~s ,  

V." os empregadw da Estado, quer estejam em eEect~- 
vo serviço, quer jubiladw, aposentados ou reformados, quer 
pertençam as Repartisões extlnctas, que tiverem de ordena- 
do, soldo ou congua cem miI rérs anniiaes; náo se com- 
prehendendo as soldadas das classes de marinhagein, os sa- 
larros dos artifices e mais empregados braçaes das diversas 
Repartrgões, nem os venoimentas das praps de pret , exce- 
ptuando os aspirantes a officiaes que tiverem o aencimento 
de doze mtl reis mensaes, os sargentos ajudantes, os sar- 
gentos quartas mestres do exérc~to e os das guardas muni- 
cipaes : 

VI," os pensronistas do Estado qm tiverem de pensão 
annuaI, qualquer que seja a sua origem, cem mil réis. 

Ariigo 14 
SZo excluidos de vota1 L 

I." 09 que não estiverem no gòso de seus drre~tos civis 
politicos ; 

11 O os estrangeiros s g ~  natwazizados ; 
EJl.o&rwges de u1w-e r- âniw ; 
Exceptuam-se - 

1 os casados, 
2 . O  os officlaes do exército e da armada, 
3." os bacharel5 formados, 
4." os cieilgos d'ordens sacras; 
Todos os quaes podergo votar se trverem vrnte e um 

annos completos e se acharem compretiendrdm em alguma 
das dispos1~0es do artigo antecedente . 

I V  " os filhos-familias que estiverem em companhia de 
seus paes, salvo se servirem os o ~ c i o s  publicos de que &a- 
cta o nilimero qulnto do artigo treze; 

V.' os creados de servir : 
N5o são ieputados creados de servir : 
I." os guarda-lrvros, 
ao os primeiras cai9 e i ra  das casas de commel cw, 
3 os creados da Casa Real que não iorem dos cha- 

mados de galão branco, 
4," os administradores de fazendas ruraes e de fábricas : 
Todos os quaes poderão votar se estiverem cornprehen- 

didos em alguma das disposições do artigo treze - 
1 7 L  O OS I~bertos ; - 

TTII." os pronunciados , 
VIII."Oos falhdos , em quanto ngo forem julgados de 

boa fé 
Artigo 15. 

S6 podem ser eleitos para Vereadores : 
I." nos Concellios que ndo excederem a dols mil fqos ,  

os cidadãos comprehendidos nas differentes disposições de 
artigo treze ; 

11." nos Concelhos que exc&mm a dois mrl fqos  e 
não passarem de seis md : 

1." os que pagarem annualmente de décima de juros, 
foros, pensões, ou de quaesqtier proventos de empregos de 
Camaras munlcipaeç, Miserimdias e hospitaes, a quani;is 
de trinta mll réis, 

Q." os que pagarem annualmente , de d&irna de pre- 
dios riisticos e urbanos - n u a s ,  a qmnt~a de quinm mil 
ré15, 

3." os que pagarem annualraente, de décima de predros 
~usticos e urbanos n&o arrendados, e de qualquer rendi- 
mento proveniente de indústria, a quantia de tres m1k 
réjs , 

4," os empregados do Estado, quer estejam em effeetivo 
serviso quer jt~bilidos, apposentados ou reformados, quer 



pertericarri As nepíii ticiies extiiictas , que tiverem de d e -  
ailnual trezentos mil reis, 

5." os pensionistas do Estado que tiverem de pensa0 an- 
nua], qualquer, que seja a sua origem, trezentos mil r&; 

111." nos Concelhos que csccdcrem a seis mil fogos: 
I ." os que pagarem annualmentê , de décima de juros, 

t foros e pe:is&es, ou de qwsqi ie r  proventcrs de empregos 
& Carnaràs municipaes, Misericordias e bospitaes, a qiian- 
$ia de quarenta mil-reis , 

2." os que pagarem snnualmenk, de décima de predios 
rusticos e urbanos arrendados, a quantia de vinte inil 
réis, 

3." 09 que pagarem annualmente, de ddcima de predios 
riistica e urbânos nio arrendados, e de qualquer rendi- 
írient~ proveniente de indústria, a quantia de quatro mil 
rcis, 

4."' ~s empregados do Estado, quer estejam em efkcti- 
MO eeríliço quer jubilados, aposentadas ou reformados, quer 
pertensain i s  liepartiçOes extinctas, que tiverem de orde, 
nado annual quatrocentos mil rCis, 

5." os pensioilistas do Estado que tiverem de pensso 
a n u a l ,  qualquer qiie seja a sua origem, quatrocentos mil 
rê'is. 

Artigo 16. 
S&o inelegi veis para Vereadores : 
L." os que pela artigo qiiaLorze sáa meiuidou de yutur 

nas e1eiçòes rnuilieipaes j 
11." os a l ie  n;io sabe111 ler. escrever e contar; 
1 

EIJ." os c1erigoç de ordem sacras; 
I V.' todos os que  reccbem ordenados pagos pela CQ- 

umcai ; 
V." os coi~traeirsdo.xes das rendas do Conelho, e os 
@&verem sujeitos Fi acç8q fiscal & G m a r a .  

Artiga 17'. 
%o e$uaImeete inelegivels, em quanto estiverem ~ J D  &E- 

fectivo scrviyo : 
1." os Ministros Secrebios d'Estado ; 
];L.' 03 militares n%o refoimados do exército e da. ar- 

d a  I 
S I ~ . "  os juizes e mais empregados de -justiça; 
1 P . O  OS empregadm na adnaiaist;na.qib geral da Estados 

2 t~ da Fazenda Kacional. 

Artigo 18. 
O recenseamento dos eleitores e elcgiveis E feito pelas Ca- 

maras munieip~les. 
Artigo 19. 

l3m Lisboa e no Porto o recensearneiito é feito por çsm- 
missocs especiaes, que serão tantas quantos os Bairros em 
guo se dividey 8znbos 0 s  Coacelhes, 

Q unicc. Estas cornrnissiks serso compostas de cinco 
vogaes, urn dos quaes, que scrvii4 de p~tsidente, seri 
o ITel.eador da Cailiarri. municipai que por ésta for de- 
signado, e os outros quatro çerão eteilos pela mesma 
Cnmcrrit d'entre as masaclare do respectiva Bairro . qiic 
seunirsm as i o a d i c q b  mai.~adê;a no s&mer~ terceiro dú 
artigo quinze. h wmw.i&io &g&, d'entae os seus vo- 
gaes, uni para secretario.. 

Artigo 80. 
Os Ildniinistradores dc Coacellio assistem ao rccerasea- 

mcnto com voto conçwltiao , &vendo prestar aos reeensea- 
dores todos os esclareçimei-itoii qiie &verem aQ sii a]- 
caiice, reolaiplar e intcrpor ez-uf$ci;o ~s r e w r w  cvwlxtei~- 
tes para a fiol e~mug%o da lei. 

,4.rt.igo 81, 
Os ltecebedores dc C o n c e h  a ~ i - m  q u ~ i m s n t ~ .  

censeameritc munidos do Gltirno lanyanicnto da décima. 

,.2iaige $2. 
a, Rcg~&ze~ de Psmkis a s s i s m  amhm ao, X W ~ L  

seamento , como inforrnadores , quando se UMta 64 r%- 
seametw, d a  seus ewpso- 

Artigo 23. 
E m  Lisboa e no Por t '~ ,  Administradores de Bairro , 

m Recobedors, e os Regerlares cEe Taraçhiá preceehern, 
-paute as respectivas couimiss6eç de rwensenmeato, ac 
+Uneq&s at~ibiidas ás ailcto~dades corrkspand~lãtos nas 
outras terrac do Reino. 



Artigo $24. 
O recenseamento dos eleitores e elegiveis é permanen- 

te; mas será revisto annualmente para se inscreverem n-el- 
]e os habilitados que não estiverem inscriptos, e se iwcarem 
os que tiverem fallectdo ou perd~do as qualidades legaes. 

Artigo 25 
As operasoes para a revisão começar20 no dia pnmeiio 

de Julho e estaião concluidas no dia trinta e um do mes- 
mo mes. 

Artigo 86. 
As Camaras e commisGes de recenseamento publtcar5o 

por editaes, e com a necessaria antecipaçiio, o local, dias 
e boras de suas reun16es. 

Amgo SY. 
O recenseamento dos eleitores e o recenseamento dos elegi- 

veis serão feitos separadamente, e cada-um d'elles conteiá r 
I." o nome e appellidoç do indivíduo , 
I1 " o logar do seu nascimento, 
I11 O a data da sua naturahzação, se o caso se der, 
IV." a edade , 
V.L o estado; 
VI." a p ro f i sh  e emprhgo que exerce, 
VI1 O a qualiticaç%o Iitteraria; 
YIII." as quotas de décima ou veneimentos que, em 

conformidade dos artigos treze e quinze, dão o direito de 
eleito1 ou eIegiveI 

Q unaco. Os recenseados serão classiticados por paro- 
chias, ern ordem alphabetraa. 

Artigo 98. 
No drs prlmelro de Agosto, se priblicará o recensea- 

=mo,  a6xando-se nas portas das egrejas parochlaes e mais - 

+ares do stylo. 
4 mzco. O receusearnento original estará patente na 

asa da Carnara t is  nessoas que qulzerem examina-lo. 

Artigo w. 
rab4 jmHW$Blb que &o âor devrdammte recenseado 

p"* aa d.& Agosto, apr-tzlr sua recla- 
nama p e ~  @W -ara oa comnussio de ri?- 
@==Wwntú. 

Q unaco. No mesmo prazo e do mesmo. modo todo o 
eleitor recenseado poderá reclamar contra o recenseamenio 

exclusão de qualquer individrio, que elle julgar indevi- 
damente recenseado, OU exclu~do. 

Artigo 30 
Ate ao dia vinte de Agosto incliisivè, decidirá a Ca- 

mara o? commissão as reclamas6es que perante elIa forem 
feitas. Estas decisòes serão motivadas. 

§ i. As dec~soes, ou para riscar ou para admittir, s+ 
&o tomadas summariamente, not16cado previamente o in- 
teressado. 

6 8, E m  resultado das referidas decís6es s e r b  addl- 
cio&dos As listas os nomes dos que novamente foram recen- 
seados, e eliminar-se-hzo 03 nomes dos que foram excluidos 

Artigo 31. 
Mo dia trinta e um de Agosto a Camara ou commis- 

sgo pubhcará, como fica disposto no artigo mote e oito, s 
bstâ das alterações feitas no recenseamento em virtude das 
decisões de que tracta o artigo antecedente. 

Q zsn%co. Com Esta publicação fica dehnlt~vamente con- 
clu~do o recenseamento 

Artigo 32. 
Até ao dia dez de Septembro o Presidente de cada- 

uma das Camaras ou commiss6es de recenseamento remet 
terá ao Adm~nistrador de Cencelho ou Bairro, para esie 
enviar ao Governador, Civil, um duppltcado do recen- 
seamento dehitivo , el da entrega cobra& reoibo. 

Artigo 33. 
l'ublicadas as listas de  que tracta a artigo ttnnts exum 

nenhuma a1teraçi.o p& faeer -se ilo recenseamento, se&o 
em virtude de decisiio do Conselho de Distrícto tomada em 
conformidade-do artigo trinta e quakro. 

- 

Artigo 34. 
Das decisões das Camarcrs c comrntsões- de recensea- 

mento ha recurso para o Conselho de Distncto 
Q I. O recuiso será interposto perante a Camara ou 

commi&o re$pectiva, desde o dia um até ao dia dez de 
Septembr o. 



$ $2 0 reciirso i-ntepoe-se por declarac50 escripia, e 
*ppresentadii pelo recorrente, a qltal devwá ser aircoirtpa- 
d a d a  d a  dacumeatos e allèggúes que Ike Mrvian de fund 
damento 

4 3 Dar-se-ha ás paites que o pedriern recibo da eiltre- 
ga da peticzo de recurio e docirnientoi. 

Aroqo 33. 
A Camara ou cornrrriçs50 reco~rrda dar& a sua inforaa- 

$0 dbre o iecurso, e o Presidente o remt te tá  assim ins- 
euido ao Adrnrrrrstrador do  Cancclbo ou Bairro, até ao dia 
trinta de Septembrn, para este o enviar ao Governadar 
Qvrk, e da etitrega cobrar& rec1b6 

cllrttgo 35. 
O conselho de Districto dccidziá estes recursos até ao 

dia vinte de Outiibro, e o Governador Civil os de- 
volverá immedl&rnente 5 Camaia o u  carnmis& recoit- &. A s  &cjebeç do Conselho s e r b  motívadaç. 

4 i Estas d e ~ ~ ~ 6 e s  ser30 mandadas natrhoa;~ logo ks 
partes pela mesma Gamara au m m b & o ,  

$ 2. o recenseamento defiúrtivo se& rectidc.de segun- 
do as rnesmas decisões. ' 

Artigo 37. 
Yo mesmo dia vilite de Outabra o Conselho de Dis- 

t r ~ c m  marcar& tsabeni O dia em que  as eIeiç&s devem ca- 
memr. 

umco A desigaaçb a e s k  dia ser& calculada de mina; 
REeEra qae até-trknta de Novembra powm estar concfsrrdas 
as eleisões para C&& os wrg6-s mumcipaes. 

Arhga 38. 
O rewnsereaenb definiuva das &maras oar cm'm-11~- 

&a, m & c k w 6 &  n'eik H bavmem por 
69% ,&iMk~ B@ t h ~ b b  de Dí&xeb, serh tm$& 

iio livro de reglsto da T & ~ W a ~ G W ,  Q qn& =I& 
rado e lubricado pelo Governador Clvil Só seiia v ~ l i -  
das as certidbes e as cópias emdhdas d'cste I~vio. 

A.rag6 39 
Q redeaseanrem de qae. SE- aençgo no arti84 vinte 

e &b, e as IMas tfaç a4tera@s & QW kracta s. artrp 
trinta e um,  serao assrgiiados por iodos os Vogae; da * 

maca ou das comrnrss6es de lecenseamento, e pelos mars 
f umc ronarros que, em virtude do drsposto BOS artrps vinte, 
vmte e uni, vinte e dor%, e vmte e trea, devera concorrer 
p r a  a revisão do recensemento 

4 U ~ C O .  O dopplicada de que falia o aiixgo trinta e 
dois, e a transcripção no livro de registo de que tracta o 
artigo trinta e oito, serno egurtlmente assigiiadm pelas resl 
pectivas Caniaras ou conrmiss6a de recenseamento e pelos 
~efertdos furrçctonanos. 

Ait1go 44. 
Se houver ~ c e l h o s  em que o rriimero dos elektores re 

censeados seja menor que sessenta, campIeigtr-seha e* nú- 
mero com os imrnediatamente mais cdIectado;, 

4 1. Smilhantcmente, se o número dos elegiveis re- 
~enãeados para tudos os c q o s  mumcipaes for &norxque 
a r i a t a ,  completar-se-h a e  n h e r c l  com os mars c d k t a -  
dos immedmatas. .. -. . . . . 

6 8 Havendo mars de um c u ~ l e ~ ~ o  na mesma e úl .  
tima quota ckrnado para p r e f a e  eis niuneros acima indi- 
cados , 5eãIo tsdm addicidas a L i ç b  das etatnres ou á 
das eleg~~eiç. 

Artigo 41. 
N d w  aciadão póde ser recenseado eleitor ou elegi- 
se~&o no seu domiciIio politlco 
Q 1 O dornicího politico de todo o portuguez Inten- 

de-se- w no & n e b  d e  tem a sua residencia a maior 
parte do anno. 

§ a- B prrnittda a M , p n c i ã  do dom~dlia pokftico 
de um para m o  Coscelho, &a ~ d e r e n c z a  deve ser % 

grstada perante a Camara de cada-um dos Concelhos antes 
da epocha marcada para. a~e*isão annual do recenseamento 

- Q 3. Q s  emprepbs  amtErs  podem usss da SEU di- 
~ h a  ei&atal nos Cab+c&~s em qtre exeoun as s t m  h c -  
m- 

Q qh O doeairiliio p d a a  das razh&esi é n a s  
em que residem 

h l ~ f ã .  4% 
Qs a&-&= gse sin qt&per l a n g a ~ ~ i s t a  se jubaem 

sdlect&s m guantm hf- i. que gampeke a j o 5  ~ ~ I X S  ren-: 
dlmentos , e por isso psgudicados nos seus dzm'tcs p d h -  
cos, poderao desde logo fazer a sua recIanac5o pgante a 
respectiva Junta de lanpmento 



Arttgo 43, 
O rendimento proveniente de ac5C;es de banco e com- 

panhias, ou de inscsipçi3es e apolices de dívrda p6bllca qtie 
&o forem sqeitaç a decima, será contemplado para todos 
os effeitos do reccnsi?ainenio , tendo-se em consrderação o 
rendimento do anno anterior áquelle em qiie se fizer o rei 
censeamento, 

Artigo 44. 
Ser& contempladas cuminiilativa e pioporcranaImente 

as quotas de décima provenientes das differentes origens 
sujeitas a ésta contribut~"a; e bem aswm os rendimentos 
da mesma isentos, e designados n'esb lei, cocoma se demans- 
Qa no segumte exemplo : 

Rendimento de acqees de companh~as , cinquenta mil .................................. réts .50JWO .............. De empregos, trinta mil réis. .30$000 
De decirna de juros, qumhentos réis.. ........ 
D e  décima de predios rusticos ou urbanos arren- 

5&'m 

.......... dados, duzentos e cincoenki réis.. 5J000 
D e  ddcima de predios rusticos ou urbanos n5o 

arrendados, ou de qualquer rendrmento de ia- ..................... dústria , cem I éls. .10&000 

Total . ,100#000 - 
$ 1. Por similhaate modo ser50 calculados todos OS ca- 

SOS occor~entes no recenseamento. 
6 8. O quinto exprime a metade do rendimento corres- 

pondente $ déama para iodos os casos especificados n'ésta lei. 

Artigo 4~5 
Para todos os effeitos do recenseamento será levado em 

conta ao rnar,do o ~endimenio dos beni da mulher, posto 
que entre elles não haja communicaç&o de bens, e ao  pae 
o uso-fructo dos bens d e  filbo , quando lhe pertencer por 
direi to. 

Artigo 46 
As décimas de juroç, fo~os  e quaesquei pen&s serão 

contadas para o iecenseamento dYaquelles por conta de 
quem s b  pagas. 

Aitlgo 47. 
X eleisso das Camaras munrcipaes é ferta de dois em 

dois rtnnos no me5 de Novembro, e no dia designado pelo 
Coiis~lho de Districto - 

9 tmzco h'o mesrrio acto e pelo mesmo modo se proce- 
dera 6 s  mais eteiSòes directas que houverem de farer-se 
no nivsrno a m o  para os cargos munictpaes. 

Artigo 48. \ 

As assembleas eleitoraes são convocadas por Alvará 
do Governador Civil, communicado aos P~esidenteç das 
Carnal as 

Artigo 49. 
Kos Concellios em que, pela sua muita extensa0 ou po- 

pulasgo, não for conveiilenie fazer aeleigão em uma só as- 
semblea, haver5 o número de assembleas que forem neces- 
sal ia.; para commodidade dos povos. 

Q I O número das as;embleas para cada Concelho, 
os seus limites, e o logar da sua reuni80 serao fixados pe- 
las Camaias rnuniclpaes 

4 2. Ésta desrgna$io ser& calculada de modo, que em 
nenliama asseriiblea possa haver menos de duzentos eleito- 
reç, toda a vez que  ai clrcumst2nclas locaes O peirnittam.- 

Q 3 A designa$io de que trata o paragrafo pnrnerro 
deste a r t~go  é permanente, salvas as alterações que as cir- 
cumstâncias reclamarem 

Artigo 50. 
Os Presidentes dasCamaias publ~ca~Go, por editaeç af- 

fixados nas portãs das e@eJas parochiaes e mais Iogares do 
stylo, o Iocal, dia e hoia da. reunião das assembIeas. 

6 unzco As assembleas de cada Concelho reunu-se-hgo 
todas á mesma hora 

Aitigo 51, 
Havendo uma só asseinblea no Concelho, preside a ella 

opresidente da Camara Haiendo mais de uma assemblea 
o Presidente da Camara preside á que se reunir na freguezia 

e 



pnn~ipril do Concelho, e as outras zbseiilble~s serao piesidi- 
das pzlos Vereadores, e na  sua Cal ta pelas pessoas que a Ca- 
mara designar d'entre os ciegiveis para os cargos i.;iunicipaes, 

5 unzco Reputa-se fieguczia priiicipcll do Concelho a 
da catf idral ,  e onde a rijo hoirber, a d a  figiejn matriz 
da cabesa do Concelho. 

Artigo 50 
A Camaia enxiará a cada-um do5 preeidentes das as- 

sernbleas um quaderno do recenseamento dl;s eleitores que 
devem votar na sua assemblea, e rlrn qiizdelno do recea- 
seamento de todos os eleg~veis do C~ncellio para os car- 
gos inunictpaes 

Q umco A Cama~a enviara egualmente nos piesidentes 
quadernos iubircados pelo Presidelite da Cama,ra a hm de 
peiies se lavr~rem as actas das diversa, ek~çães  

rlrtigo 53. 
O presidente n-orneádo pela Cam.i:n , do:s escratina., 

dores e d a s  secretarios escolhidos d'eatie os eleitores cons- 
tituem a mesa provisosia. Se a assemblea foi muito nu- 
merosa poderá liaver mal$ dms ejcrutinadores 

$ '1 O presldeste p1op6e a ossexr,b[ea dos eleitoies os 
escrut1iiadoles e os secieta~io? A asscniblea approva OU 

desapprova os piopostos poi n!giin signsl, como o de le- 
vantar n rnzo dlierta 

$ 2 Se nspiopostoi não forem approvzdos, opresiden- 
te iecovaia a pioposta atE ties vezes, e se ainda assini fo- 
rem rcseitados, iiomeaih elle os se~retsiros e escrutrnado- 
res pala a mma provisorla. 

hi t igo 54 
A assemblea procede logo á eleicSio da mesa definitiva, 

que se& composta de tantos vogacs coma a provisoria 
Estes vogaes sesão deitos d'entre os elcrtore; presentes por 
escrutiruo secreto, e á ~lura l idade  reIativa de votos. + unrm Da eleicgo da mesa defin1t:ra se lavrar& acta, 
e nelia semencionaia n c 0 l l l ~ o s l ~ 8 ~  da mesa p~ovisorla. 8 s  
nomes dos elertos paia a mesa dcliniLCrra ser30 publicados 
poi edltal affxzdo na  po:h da cdsa da ~55ci~ibO~il .  

Artigo 55 
Os pnrockos das fregue71,is qur ccr,strtuem a assemblea 

rleit,,ral as~istir5a h cIelç50 par8 infi,rmar s0bre a rd~ntl- 
dad: dos irotatiirs 

4 I. As mesas eleiiclriiec n5o cnmeça&o n ac€o da 51%- 
550 sl:m ql ie  estc~am preseritcs os parochos 

$ 9. Píiitando o parocho, a mesa nome& I P ~  saL-i.rdo- 
t e  ou pcssua que julgar maLs rdliricil pala fu&r & &fias 
PeXPJ 

§ 3 C3 parnçl-vi riu quem çiras Tezas rizet h m s &  fggar 
na meaa no Lido drrclto da prex,ideott, 

Arti,p 56 
A mesa da e lc1~5-  55~1 a collocnda dc manaira 111" OI 

~Ieitorzs possam ter livro accerse a dia,  d preseaCLLir to- 
das o~ actos c!ertcrses. 

Ariign 57- 
Sobre a mesa estusk miatas iirrias quantds %rem as 

cargos para qiie  = traciar de kleger, e cada-$trio d'ellns 
hi.k um drs~ico que r d q 3 c  a eterçilts para que é desti- 
nada. 

6 tnztco Os guadarnos do per enseamènln dúo: eleitores e 
eleg-ir.erc es&rLo ptente , ,  

Artigo 5s 
Aos presrdcnfcs das iwsas incuinix manter 6 bserií  

s regular u. poIícta JBI as~embicas 
5 rijstco. As ~ a c ~ o r l d a d e s  locaeb dsraa Ihtdiro cllfnpri- 

melito As requlaji,6es q u e  para esre erteito os pteideentc6 
das rnc5.33 !bes dit lgircm, 

Aff ip 60 
1?Jd asembleaq eleltriraes i d o  s~ po&~P d~mtir ou 86- 

Eikrm s6bw okFctoa, elrtrah50 lrs d e r ~ e s .  Tudo 15' quê 
dem d"'isto e trkctgi: 4 a~~Ijò G de r r ~ I i u ~  &,%O. 

-4rtrgo 61. 
Tres t o p e 5  da mma, pelo mcnos, a i w b  sempre pre- 

e b t a  a tuaodor os actos eicit~r;ier. 
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Artigo 68. 
As mesai decidem provlsoriarnente e dentro dos Iimites 

que por este Codlgo sâo marcados, as dúvldas que se sus- 
cltarern a respeito das operaçoes da assemblea. 

Q I Todas as reclamaçòes que se apresentarem serão 
mencronadas nas actas- Os documentos que Ihes disserem 
respeito serao appensos ás actas: e iubricados pelos Iogaeç 
da mesa e pelo reclamante 

$ 2 Todas as decis6es das mesas sobre quaesquer dú- 
vidas oii reclama~oes serão motivadas e ~nseridas nas 
actas. 

4 3 As decisòes &O tomadas á pluralidade dc votos. 
No caso d'empate o presidente tem voto de qilalidaàe 

4 4 Ao .Conselho de Distncto pertence a decisgo defi- 
nitiva das duvidas e reclamaq0es acima mencionadas 

Artigo 63. 
Os Vogaes da mesa votam primelio que todos os elei- 

tores. i 

Artlgo 64 
Ninguem pqderá ser adrnittido a votar se o seu nome 

não estive1 inscripto no recenseamento dos eleitores 
Q unzco OS piesidentes das mesas podem votar na as- 

semblert a que presidem, ainda que ahi se não achem re- 
censeados. 

Artigo 85. 
Krnguem póde votar em mals de uma assemblea eler- 

t oral. 
Artigo 68. 

As listas terao escrlpto no revezso onome do cargo pa- 
ra c u ~ a  elei$io s%o destmadas 

Artigo 67. 
Á propor@o que cada-wn dos eleitorer chamados se 

aproxrmar á mesa, um dos escrutinadores ou secretarios es- 
creverá o seu appelhdo ao  lado do do votante O elextor só 

entregará ao presidente, dobradas e sem assignatura, 
as-htas da votação para cada ca lgo  O presidente lançara 
2S htâs nas urnas respectivas. 

~ r t i g o  68, 
?BEWjé;apje/enfpódi) mais eleitores, o presideme o&- * ÜnM obamada geral dos que niio tiverem vohdc. 

Artigo 69 
Duas horas depols d'ésta chamada, o pi esidente man- 

dar& contar as Iistas que se acharem em cada-uma das ur- 
Bai, e farii confrontar o seu número com as notas de des- 
carga postas no cpaderno do recenseamento 

Q unzco O resultado d'ésta contagem e confrontacão 
será mencionado na acta, e publicado por edita1 affixado 
na porta da casa da açicmblea. 

Artigo 70. 
Feita a contagem das listas, nenhuma outra poderá ser 

recebida 
Artigo 71. 

Se o acto da eleisão se não podé~ concluir ate* ao sol 
posto, o presrdente d a  meia eleitoral mandará fechar as 
listas e mais papeis em um cofre de tres chaves, uma das 
quaes ficará na  sua mgo, e as outras nas dos dols Vogaes 
mais velhos da mesa. O cafre será p a r d a d o  com seguran- 
ça, e no dia seguinte será aberto na  présença da assemblea, 
para se continuar it eleigão á mesma hora do dia antece- 
dente, 

Arligo 78 
Seguir-se-ha o apuraniento dos votos, tomando o pre- 

sidente successivamente cada-uma das listas, desdobranao-as, 
e entregando-as alteina&ameente a uiii dos escrutinadores, 
o %ual a lerá em voz alta, e rest~tuirá ao  presidente. Os 
nomes dos votados serão escriptos, por ambos os secreta- 
rios ao mesmo tempo, com os v o t a  que forem tendo nil- 
rnerados pot algarismo. 

Artigo 73. 
5$0 nullos os votos que recahirem em pessoas CUJO-no- 

me se inscrjpto no recenseamento dos 4eglvel.s. 

Artigo 74. 
SBo as listas dos votantes, posto que tenham no- 

mes de menos ou de mais: n'este bltimo caso n b  serao 
contados os ultimos nomes excedentes, 

Artigio 7'6 
As mesas eteitoraes n"a ppoctem recusar nem deixar &e 

apurar os votos que recahirem em pessoas cujo nome se 
ache jnâeripto no recenseamento dos elegiveis, 



Artigo 713, 
Na acfq 3e mencionarao os nomes dos totadas e a nú- 

mexo de votos que ezda-um teve, por mais peqiieno que 
~ & a ,  escripto por extenso. Urna relação dos votados s c ~ á  
publicada por edltal afxxado na porta da casa da assemhlea, 

4 zt~wçl Dos votos anliulladm ., e do motivo por qu? 
o foram, se faia gelo mesmo moda èxpressa rnencão na 
acta. 

Artipo 77. , 
Terminada n eTe1~80 , que ir na^ -se-hzo na  presenyrt da  

qsseinblea as listas da votasdo X acta rncpcrcliará. estd 
cirturnstanc ia. 

Artigo '18 
O apuiamento dos votos gnmecar& pelas listas para 

Yereada~es, e concIuida a elzic&o d'elles, seguri -\e-lia o apu- 
rarnento da votayão para os outios cargos, n,m mesmos teA- 
qo;i e; com as q.esmas forrnati4ades. 

Artigo 79. 
% nnq ConeeUio ha, uma só assemblea, o p~esideilte & 

mesa proclama eleitos os que reliniEam niaior número de 
votas. 

- - Q Z~RZCQ. H3vendo eix.pate de votos é prefeiido o  pais 
vetho. 

Artigo 80. 
Os p.aej, os fi.iiioa, os iiin,2os, os afins no mesmo grail, 

OS tios c os sobiinfkos n2o pode n ser s~rnultaneamente Ve- 
ieadores da meçaa  Caniara  m~tilcipal 

5 ztnfco Sahlnclo votadas para a Camara as pessoas de  
que t ~ a c t a  este artigo, prefere aqire!la que relinru maior 
número de totos, 

A E ~ J ~ O  81. 
$f qc~alqugr çida&o sahjr votado, ao mesigo. tempo, pa. 

ra Vereador e para qualquer outro' cargo de municrpio , 
prefenrá a votas 50 para JTa-eador ; e ficarão eleitos para oa 

e na votacz-o ~espectiurt ae q u ' m 4  o m  outros ç ã q p  m q , ~ ,  . ,+ 
qfgyqr  bem de ~atos, 

Artigo 82. 
Havendo mais de uma assemblea eleitoral no Concelho, 

em cada uma d'elIas se pr~cederá ao apuramen ta dos votos, 
5 1 As acias d'éstas asse&eas, com todos os papeis 

relativos a eler@o, wrgo fe<ch@das e 1-*cada5 em preseaH 

da assemblea, e entregues ao mais vdho das escrut~piade 
res. 

5 2 Nn ~ r l n ~ e i i o  domingo depors de concluidas ãs eleii 
~ õ e e  nas diversãç assenblcas, 0 s  escrutinadores de t d a s  as 
mesas se apresentario pelas horas da. manhã na ca- 
sa da Cama~rt com as actas das suas respeet~vas asçetn- 
bleas 

$ 3 O presidente, escrntinadoreç e seerebrim d'ésta as- 
seinblea geial de apuralnenko serio os memos que a ~ c p r  
ram éstns fiinccGes 11s rnesa du. asmblea  da freguezia prin- 
cipaI do Concelho 

9 4. Se aignim dos portadores das setas n5o p d é ~  c m -  
correr a &ta assernblea, a elka p t e n e  o eo~hecer  da: es- 
cusa 

5 5 11s drsposryões contidas nos artigos z n t e c e h n ~  
são extensivas ás a3sembIeas de apuramento, na parte que é 
npphcavel I 

Art~go 83. 
A meça que proclamai a elei$b m L e  a cada-um 

dos eleitos um extracto da acta assignadm por &dos os+ yo. 
gaes, que será o diplama da sua nomeã$cr. 

Artigo 84 
As actas das eleq6es sao assignadas por todos os ~ 0 -  

gaes das mesM Se algirm d'elles de~xar de assigaar, m n -  
cmnar-se-ha aa mesiia acta esta clrcumstancia-e mtiva 
d'clla, 

b r ~ i g o  85. 
As actas daç eleiç0es e todos as mais deumentos que 

Ihes foiem reIativoç são entregues aos Presid;ez#e das 
max as municipges. 

Artigo 86. 
h n t r o  de oito dlâ~ depois de ceoclurda a eb$m, 

o Presidente da Camaã rem&krá ao A d r n i m ~ P a d o ~  de 
Conceliio, para este eavrar ao Govenador Ciuib, as 
actas originaes de tadas as ele~çôes e todos os mais do- 
clm-ientos que lhes forem rdat~vps ,  e da entrega cobrará 
reei ber 

Q mnace Wma uôpb a u t h h k a  da5 actas ficará deposi, 
tada no arebrvo da Camm. 

A r t t p  87. 
Se o Governador Civil julgar que a e k i ~ l o  foi fei+ 



ta em contravenção d a  ler, deferirá o conhecimento dó 
negócio ao Conselho de D~stricto Se a eleição for annul- 
lada, mandará. ~mrnediatamente proceder a nova elerção. 

Artigo 88. 
Todo o eleitor tem direito de reclamar contra a ille- 

galidade das operasões eleitoraes. 
6 1 Se a reclamacão não foi lnserida na acta ,  deverá 

entregá-la na Administração do Concelho, dentio de oito 
dias depois de concluida a ele~@o 

4 '2 A reclamaçzo será feita por escripto. Dai-se-lia 
recibo ás partes que o pedirem 

4 3. O Administrador do Concelho remetterá logo a 
reclamação ao Governador Civil, para ser presente ao 
Conselho de Distrrcto 

A r t ~ g o  89 
As despezas que se heerem com livros, papel, urnas, 

cofres, e com quaesquer outros ob~ectos relativos do expe- 
diente do recenseam'ento e ao  das eleições, serso satisfeitas 
pelas Camaras munrclpaes. 

Artigo 90. 
Se em alguma assemblea eIeitora1 se ngo apresenta1 , 

duas horas depols da marcada para a eleiçao, número suf- 
íiciente de elertores para compor a mesa provisoria, o pre- 
sidente fará auto em que se declarem todas as circumstail- 
elas do facto O auto será assignado pelo presidente, pelo 
Parocho ou quem suas vezes fizer, e por qualquer dos vizi-  
nhos da parochio 

Q unko. Se o caso se der n'um Concelho d'uma só as- 
ãembkâ o auto será enviado ao Coteinador Civil Se 
acontecer n'um Concelho de mars $uma assemblea, sera o 
auto remettrdo ao Presidente da Camara, para O apre- 
sentar na assemblea geial do apurainents. 

Artigo 91. 
NZo haverá ele~çao nos ConceIhos de uma só assemblea 

deitoral em que, pela contagem das listas da eleiçgo da 
mesa definitiva, ou d a  eleição dos Vereadores , se verifica? 
não haveiem concorrido eleitores em número dobrado pelo 
menos d'aquelle que é necessalro para formal as mesas pro- 
v~sorias e definitivas 

CORP A D M ~  BDMIPJISTRATIVO. 25 
9 1 O presidente fará lavrar auto, que seiá assignado 

por todos os vogacs da  mesa, do qual conste o n6rnero dos 
eleltoies o núniero dos votantes, e o número de Irstas que 
se extrahiram de cada urna, e O haverem-se curnpiido as 
formalidades marcadas na presente Secção até A contilgern 
das listas 

6 2 Este auto será enviado pelo Piesidente da &mala 
ao Goveriiador CI vil .  

Artigo 98 
Quando no Concelho houver mars de uma assemblea 

ele~toral, procederá a eleigo em cada uma d'ellas ainda 
que não hajam concoriido eleitores em número dobrado 
d'aquelte que  é necessaria para se formarem as mesas pro- 
vlsoria e definitiva 

5 1. As actas d'éstas assembleas serio remettidas z i  as- 
semblea 8 era1 do  apuramento 

Q 2 be na asiemblea geral do apuramento se verificar 
que o númelo dos votantes nas diversas assembleas ngo 
foi egual ao dobro, pelo menos, do número total dos vogaes - . - 
que composeram as mesas provrsorlas e definitivas em to- 
das as assembleas , a rnem do apuramento foi m a ~ &  auto 
d'éstas circiimst~ncms, e o entregará ao Presidente da Ca- 
mara para ser remettido ao Goiernador C i ~ i l .  

Artigo 93. 
Nos casos previstos nos artigos noventa, noventa e um, 

e noventa e dois, as auctoridade5 cuja eleiqao se n%o pôde 
verificar serao nomeadas pelo Conselho de Districto 

Artigo 94 
A Carnara eIeita entra em exerclcio no d ~ a  dois de Ja- 

nelro. 
Artigo 995 

Antes de entrar em exwcrclo, os Vereadores-ele~tos pres- 
tam nas mâos do Presidente da $tima Camara, o jitra- 
mento seguinte.  juro fidelzdade ao Rec , obedzencaa 6 
Carfa ConsiztuczonaJ e Leas do Rezno. n 



Aitigo 96. 
A Camara munrcipal terá uma sessio por semana. 
$ unzco. O Prtsidente da  Camara ordenará sessòes ex- 

trnordinarias, todas as vexes que o sertiço milnicrpal o exi- 
gtr, o u  quando as auctoadacles sripeaores o deterrn~naiern 

Artigo 99 
O hdmrnrstiador do Conceliio tem entrada e voto con- 

sultivo ein todas as sessões da Caniara, ou é ~ a  del~bere ió 
ou co n o Conseliio rnuniclpal, e t o m a  assento ao lado es- 
querdo junto ao Piesidente 

Q er:zcco Nos Concelhos de Lisboa e Porto exerce ésla 
attiibu3i30 o jIdiniiilstradoi do Bazrio onde estiver situada 
a casa da vet eaçdo, ou aquelle que pelo Goveinador CL- 
vil Fôr designado. 

Artigo 98. 
De todas as sessoes da Caraai ,i se lavrará acta crn um 

livro especial, o qual seia numerado e iubritado pelo Go- 
vernador Ci $11. + ic?zzco A acta de cada sessão será assignada por todos 
os Veieadores que a ella foram presentes Se algum deixa1 de 
assignar, mencioiiu-se-ha na rne sm acta ésta e~cumsiQn- 
cia e o motno d e b .  

Aitigo 99. 
As seisoes da Camara municipal ser50 públicas, exce- 

pto nos casos em que o bem BoMuniciyio exigir que sejam 
secretas. 

$ uneco Quando se tractar de orcamentos o u  contas 
as sessões serão sempre públicas. 

Artiga i0& 
& nulIa qualquer delibera~ao tornada pela Camara 

sem que esteja presente metade e mals um dos Vereadores. 
Q I Quando, depois de duas convocaç6es successivas 

feitas com intcrvallo de oito dias e devidamente comprova- 
das, s n&o reunir número suftic~aaie, os Vereadores pre- 
sentes poder50 deliberar. 

$ $2 As dellberaS8es assim tornedas só ter& effeito de- 
pois de confirmadas pelo Conselho de Districto. 

Artigo 101. 
0 5  negocios ser50 decididcts á pluralJd& absdum 

de votos. E m  easo de empate decidirá o voto do Preâi- 
dente. 

Artigo loe 
Occorrendo ernpste co caso de votaqRo por escrutinio 

secreto o negócio ficará adirido para a sss6io in i rnd~ata ,  
a q u a l  serno cbatnados tres subst~tutos na fórma do artrgo 
cecto e ddze. 

Artiga 703 
Na falta ou inpedinento do Presidente, exercerá n 

preside:icza o Veieador que estiver inscripto em primeiro 
logai no qtiadio da Carnara, o quai será formado segundo 
o número de votos qi?e cada Vereador teve. 

Artigo 104- 
Nas sesises em que o Presidente da Cemara da perante 

ella contas da siia gerencra, a Camaia designa um Verea- 
dor pala a presidlr 

& unzco* O Pregdepte pcíde ~ x 4 . r  ás ddrttas sessões, 
para prestar esclaiectrnestos, mas não estará presente no 
acto da vota580. 

Arkigo. 108. 
SBo nuIlas e de nenliurn effezto as dclibera~ijes que a 

Carnara municrpal tomar s6b~e  03jectos extianbos $5 sua$ - 
attr,bur@es 

9 unzco O Goi.einador CiviI, em Conselho de Dis- 
tr~cto, declara a ntillidade, salvo o recusso para o Rei. 

Attigo l.o6+ 
A Catnara mianicipal poda ser dsssd:ida por Decreto 

do Rei 
4 unzco. Se entre os aetos Camara dissolvida hou- 

ver algum punl\eis segundo as leis, os Vereadores que 
beUes ti~erern parte serlr, udir:iaI mente prwesadoç. 

Azt'g;~ 10T. 
A oidern de dissolu~5.0 devera ser acompanhada &a or- 

dern de proceder a nova elerção, sem o que é nulla e de 
nenhum effelto, 

Q wzco. Entre a dlssoluq50 e a elei$o n8o poderao 
mediar mais de trrnta dias. 

Artigo 108. 
No caso de &ssoli~ção, Q Governador Civil designa, 
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d'entre os que servlram nas verea~ões anteriores, os que 11go- 
de prov~soriamente occupar os logares vagos até á nova 
eIei$ão 

Artigo 109, 
A Camaia eleita fóra da  épocha ordrnaria da  eleiq2.o 

dura sóiriente até chegar essa épocha 

Ar t~go  110. 
Ainda que tenha expirado o tempo da sua durasão, a 

Camara contrnúa no exercic~o das suas funcções até que 
seja effectivamente subçtituida. 

Artigo I l f .  
A Camara. pertence conceder licenca aos seus Vereado- 

res, e conhecer da  legitimidade das faltas d'elles. 

Artigo 11% 
' Os Vereadores serao substituidos em seus impedrmentos 

pelo4 que tiverem setvrdo nos annos precedentes, preferin- 
do sempre os do  anno mais proximo aos do anno mais re- 
moto, e d'entre os do  mesmo anno os mais votados aos me- 
nos votados 

Artigo 113 
As funcq9es de Veieador $80 essencialmente gratuitas, 

e ngo dão direito n gratificaçao ou emolumento algum. 

31 tigo 114 
O Vereador nomeado Administrador de Concelho, ou 

eleito para o Conselho de Districto delxa vago o seu logar 
na Camara 

Artigo 115. 
A qualidade de Par ou Deputado ngo estabelece in- 

compatibilidade para o cargo de Vereador Durante o 
exercicro das funccões Ieg~slativas será chamado o substitu- 
L* reçpectrvti na fórma do artigo cento e dòxe. - 1 

Artigo 116 
A camaia  faz posturas e regubinet~tos munxcipaes, nos 

Lermos das leis e regulainentos do Govêrno, sôbre os divsr- 
sos objecto5 qcie, na confoimidade deste Codigo, $0 das 
siias ai tribuiçòes 

Artigo 117 
A Carnara @de consultar ás auctor~dades superiorei 

sòbre todos os obectos do rnterêsse local do Concelho, 
e dará a sila opiqi8o em todos os casos em-que pelas mes- 
mas auctoridades for consultada 

Artigo 118. 
A Camara municipal pertence 
I " regula] o modo d a  administrasão dos proprios e 

rendas muiilcipaes ; 
I1 " regular o modo da adrninistraçZo de todos os esta- 

beleclmentos municipaes, que são mantidos com os fundos 
do ConceIho e destinados para uso dos vizinhos d'eile; 

111." regular o modo da frurção dos bens, pastos e 
quaesquer fruccos do logradoiro commum dos visinhos do 
Concelho 

Artigo 1 L9. 
É da obrigaçiio da Camara ter um 11vro de tombo de 

todos os seus bens, e uma desciipç5o exacta de - todos - os 
terrenos, baldios, arvoredos ou mattas que forem do logra- 
d o ~ r o  íomrnurn dos vizinlios do Concelho. 

6 unzco, Um Regulamento do Govêrno determina o 
moèo de cumpiir ésta obriga~5o. 

Artigo 120 
A Caniara municipal faz posiuras e regulamentos ' 

I." p ~ s  regular a boa ordem e polícia do embarqne e 
desembarque de pessoas e generos nos caes; 

A Caniara nso pódê intrometter-se, por maneira algu- 
ma, na polícia e navega~go dos porto5 e dos rios 

11." para regular a polícia dos vendilhoes e adelloç ou 
sejam ambulantes ou tenham logares fixos, 

111." para reg ular 4 depóslto e guarda de cornbustive~~~ 
c a limpeza das chaminés e fornos, 



lV.' pata ~rnpedir a divága$io pelas ruas de anrmaes 
que possam ser nocivos a saudc OU i coii~ervac&cr 
c aceio das ca!çadas, 

V," para prohihtr dentia das povoaçiieç quaesquer es- 
tabelecirrientos ~nsaiubres ou pe~fgosqs, 

1." para iiripedrr que nas jnnellas, telhados, varandas 
e çimiihantes, se colloqocloem objectos que ameaoem a scgu- 
ransa , 

1'11 " para regular o prmpecto dos edificio3 dentro da9 
povoaçòes , 

O para o r d e ~ a r  a derno!iç%o do; edifrqos arruina- 
dos que ameasarem a seguranqa dos indiv:d:ios ou das pro- 
pnedades, precedendo vistoria e as mais forinahdades ie- 
gaes , 

4X.O para probct á conservaç~o e l impe~a das ruas, 
pralas . caes , boqueii&es, canos e despejos pfiblrcos , 

E m  gcial a Camara regula todos os objectos dc 
municipa1 tanko urbana como ru:âl, 

Artigo 121. 
As deciGes da Camara que estabelecerem, aiterarem, 

ou re$o,aarem posturas ira ~egularnm1t.u~ munitrpae,, serfio 
enviadas pelo Presidente ao Govetrrador Crvrl, e babe- 
rá recibo da entrega. 

Q 1 A s  decrs6es municipae A c h a  destes ohecte n5o 
p d e m  ser levadas d execucão nem produzir efleito a l p r i ~  
legal seu50 depois de approvadas   elo Conselho de D~st r r~ to .  

Q B As referidas deciiòes tornam-se executarias, se pas- 
%dos trinta dias, depois da sila recep$o no Govêrno CI- 
vil ,  n%o forem revogadas oal alkeradas 

Q 3 O Governrrdár Civil, em Conselho de D~str l -  
cto , póde poi mais ouir& trinta dias o pr,raso 
marcado no yaragrapho antecedente 

Aitigp EB2. 
Os se jdgdrcm aggrmàbs- p r  alguma postura, re- 

gulameiilo ou decidi0 da t'arnára, pderão Iaterpor recufw 
para D Censelho de Dsstrtcto. 

Artigo 103 
A Camara delrbera, nos tefinos das leise reguIamentos: 
I." s&bre contrab~s ernprestrmos e estãbdrcer-lha hy- 

pothecas , 

I1 sobre contractai com quaesqiler companhias para 
se eifectuarern obras do interêsse do Concelho, 

111 " sôbie a construcção e con5elvasâo dos caminlios 
~ iz~ i~ f iüe s  e concelhlos, pontes, fontes e oquedoctos do Con- 
celho , 

I V "  sôbre oi projectos de abertura e alinhamento de 
ruas e p rqas  do  Concelho, 

V " s0bre quaesqtier outros pro~ectos de construcc&es 
novas. reconstrucçoes e demoli~lic~, poi conta do Conceliio ; 

VI " sobre a acqulsição, aIienasão e troca das propiie- 
dades do Concelho, e estdbelecrnientas niunicipnes, e $abre 
o destino e applicagão d'est~s bens ou do seu produç~o ; 

VI1 " $obre a accelta~ão de doliativos, doap6eç e le- 
gados fe'ertos ao Concellto ou aos estabelecimentos mttnicl- 
p e s ,  

VI1 1 " sobre as clausulas e coadis6es das arremataçoes 
feltas por conta do Concelho; 

IX  "sobre a coriventencia de Intentar ou defender a!- 
gum pleito para interPsse do municipio , 

X " sobre a crcajão ou suppreasâo de quaesquel estabe- 
àecirnentoç iniinicipaes , 

X I "  sdbie a creaggo ou ssppressão de partidos para 
rnedicos , çirurgiOes e bokic;r.rios, e e5tahlecer-l.ties orde- 
nados, 

XIf " s6'ore a crencgo ou supl~tessgo de escholas mtlnl- 
clpaes, e ordenados das professores ; 

X1IT.O sb5;e a crzaçho ou suppresszo de quaesquer 
empregos pagos pelo mrinac~pio , e estabele~~r-lhe3 ordena- 
dos, - 

XIV O sbbre o estzbelecimento, suppressko ou rnudan- 
<a de feiras e merciidos; 

Em a Camara munrclpal delibera sb%re tados 
os objeclos que Ihe ~ncumbem as ~ I S '  e regdmentos. 

Artrgo 124 
AS deliberaç9es da camaia aceres d& ~bjectos de que 

tmtitam os numeros tles, quatro, cinco, sm%, sette, orto, 
nova, dez, onze, dhze e treze do a~tlgu a n k c e d e ~ e  serao 
enviadas pelo frwdente ao ~ o ~ e r n a d o l  Crutl, e have- 
ra o recibo da eatrega. 

§ unzco 0, parag~aphos pt i melro, segundo e ter cerro do 
artigo cento e vmte e am &o appIica.ucis a &tas dellberl- 
soes. 



32 CODIGO [TIT 11. 

Aitigo 185 
As del~beiações da Camara ácerca dos ob~ectos de que 

tracta o número qua tor~e  do artiga cento e vrnte tres serão 
enviadas pelo Presidente ao Governador Crvrl, a fiin de 
as apresentar na Juiita Gela1 de Distiicto. 

§ zcnzco As dictas deliberagces não podem ser 1evdda.s 
a execusdo sem prévia approvaç50 da mesma Junta, 

Artigo 186 
11s dtliberascies da Camaia ácerca dos objectos de qge 

t~actarri os números um e dois do artigo cento e vlnte e tres, 
a30 podem sei l e ~ a d a s  e s e c u ~ ã o  sem auctorizasâo de lei 
cipe cr a1 

$ u n m .  O reque~rmento da Camara pedrndo ésta au- 
ctorizasão acompanhado de todos os documentos será en- 
viado ao Goternador Civil, pala em Consellio de Distri- 
cto con~ultar ácerca d'e!le, e sublra depois ao Qovêrno, que 
fara a proposta ás Cdrtes se conveniente for 

Aitigo 127, 
Compete á Camara munlr.tpa1 
I." noniear o seu Escr~vzo ; 
11." nomear o Tbesomelro do  Concelho, 
IPI ' nomcai os Zeladores da  Camara , 
I V  " nomear 0s Guardas ruraes, 
V O nomear todos os outros empregados d a  Camara, e 

dos drversos estabelecim~ntos municipaes , 
T T I  nomear os Medicos, CiruigiQes, e Boticarios de 

partido ; mas ngo poderá suspendel-os nem deinittii-os sem 
preceder a approvaç50 do Conselho de Distlicto , ouvidos 
0 3  i n  te1 essados 

Em a Camara faz todas as mais nomeações que 
-e incumbem por dispoíiçZo das lets, 

Artlgo 128 8 da obiigat%o da Camara munici~al  
f " ar bitrãr é pagar a. giatificas&o ao Administrador do . 

Concelho, e os ordenados ao  Escnrso, Aiiianuenses e 
Officlaet, de diligencias da Adm~nistra~Lo do Conce- 
lho, - 

c 11," arktrar e os ordenados e vencrmentos de to- 
dos a;. -pregados da Camara e esbbelecsmentos municx- 
paes ; 

111 " supplir as ckspezas do cojteamento e ekpedrentc 
da Administraçlio do Concelho, qriando os seus ernolwd 
mentos não foiern sufhientes; 

I V." dar accammodaç~a para a secretaría da Adminls* 
tração do Concelho nos paços do mesmo, ou fõrnecei ou- 
tro local conveniente se aili o não houver 

Aitigo 129. 
A Camara exeiee, na ~eparti$io das contributçciee 

directas do  Estado, no recrutamento para o ExPrcrto, w,alls* 
tamento da Guarda Naciónal, na administraç80 dos expos- 
tos, nos recenseamentos eleitoraeç , e em quaesqucr outros 
obj~ctoç que lhe iiicumbirem as leis e regulamentos do Go- 
vêrno, as funcçoes especiaes que as mesmas leis e regula- 
mentos determinarem 

Artigo 130  
-4 Camara pertence deliberar A execução das ddibe- 

raçties compette ao seu Presrdente. 

Artigo 131. 
O Presidente da Camara k especialmente encanegado : 
I-' da e x e c u ~ b  de todas as deliberaçoes legaes da Ca- 

maca, 
11.' da  publicaçgo das posturas e iegulainei~tos muni- 

~ lpaes  , 
111' da  polícm municipal na confoimidade das leis, 

regulamentos e posturas, 
IV." da proposta do oiçamento munielpal; 
V." do ordenâmento das dspezas na conformidade do 

or~amei~to .  
VI." da inspeiçiio sôbre P cootabùidide rnunidpal . 
VI1.P da conservaçao e admtnist~agb das propiedads  

do Concelho, 
VIII."da dr r ec io  das obras muníclpaes ; 
rx de effectuar todos os actos de ~1~.ulsi.ç30, shen%- 

$30 ,* transacçgo arrendamento, a r r e ~ r n o ,  e similhan- 
te& para os qwes seb acbe de~idamente: a u c t o r I ~ d o  peQ 
Cãaiws, e de a5sig-r as c o ~ ~ t e s  kwnptiEi.as e obriga- 
sões ; 

X." de representar o Concelho em JUIZO, oli seJa como 
austor ou como réo ; 

X1.O da inapwçb de iodos os estâkleclmentos munici- 
paes, 3 



XII "e drrigir a coriespandenciê da Carnara, e 0s 
t f&a lhs  da sua secietaría; 

XIII " de vrglar no modo porque os diversa emprega; 
%as municipaes desempenham as suas c~br~gq6-s. 

Artiga 135. 
O Presidente da Camara é o encarregado nos termos 

do ariigo cento e trinta de todas as funcçoes de qiie tracta 
O artigo cento e trinta e um, sem prejmze da reçpilsabili: 
dade solrdana Ba mesma Camata. 

Aftigo 138. 
As despezaç da GamBra manieipal são obrigatorias OE 

fadultatívas, 
SBo obrigatorias as despezas seguintes. 
J." as despezas de quc tracta o artigo oitenta e nove; 
I1 O as despelês de que  Iracta o arÊigo eento e VI nte c oito ; 
111 ' as despezas da sua seefetaria, e as q ~ e  se fizerem 

com a rnipressão de papeis para o serviso do ConceIlio; 
1 V . O  as despezas da conseiva~ão , reparo e mobrI1a dos 

pasos do Concelho e dos mais ed~fieios a cargo da muni- 
cigalidade : 

V O as despezas de consirucqão, conservaçZo, e reparo 
dos caminhos vizinl~aes e concelljioç e das pontes do Cond 
celho , na conformidade das leis ; 

VIP as despezas para a constrric&o e conservas30 dos 
cerniten~s , 
. VIL0 á quota. que foi arbitrada na conformidade das 

h s  para a siistentaçiio dos expostos, 
VI11 O as despezas feltas com a Guarda Naelona1 na 

ê~forniidade das leis , 
1X.O âs despezas do local destinado ao S ~ F V @ Q  dos 

$~ibumes de Justis&, como fofem determinadas nas leis, 
X2 as despezas das cadeas que estiver* az cargo da 

Camara na conformidade das Ieis, 
Xif a ~ u h d *  ~ o f e ~ e t e ~  publicos de hstmeçã@ 

primaria, corno sZo> determinados nas Ms ; 
zgk* qUf3 &m-w&S & FSprpx 

6 d e s  e rendimentos mumcigaes i 

CORP- AUN I ADMINISTRATIVO. 85 
X1II.O o pagamento das djv~das exigiveis; 
XI V.* as desperas feltas com as litrgios em qu& a Ca- 

mirar, m r a  &r&abEQrteUfi, 
X $7." as dcspezas feitas com os diversos estabelecimatas 

admin~s~rados pela Camara e a cargo d'ella; 
E em geral todas as outias despezas que  estiverem a 

cargo da Camara por drspos~~ão ou auctonzaç&<r de lei. 

Artigo 1341. 
Todas as outras despezas, aJ8m das mencrona& sua* 

tigo precedente, são facuitativas. 

Artigo J 38. 
As receitas da ca rna~a  municipal &o ou ordulanas ott 

extraordinarias 
AS receitas ordinarias compoern-se : 
I O de todos as rmdirnentos dos bens paprim do Con- 

cdho que não são do  logrado~rn commum dos mõinhos , 
11 O do rendimento das taxas estabelecidas pelas irceu- 

ças que a Camara expedtr, 
I I I do product o das muletas ~rnpostas aos infíactoies 

das posturas e do de quaesquer outras mulctas applicadas 
por lei para o cMre do Concelho; 

I V." do ptoducto das taxas e concess6-e~ de terrenos nos 
cemtenos ; 

V ' do rendlrnento pelo aluguer dec log&res dos menos  
da Camara para feiras ou mercados, 

VI." do rendimento das taxas estabelwidas pela aferi- 
$0 dos r o a  e m e d i d ~ ;  

V1.I. do producto das contribi~t~&s rnunieipgs; 
E em geral do pruducto de toda a recata permneate 

que a Camafa e s k ~ a  auctoiizada a receber em ~1rtt.d~ de 
alguma dlspos~@o ou aixctonzação de l e l~  

Arhgo 136. 
As rmertas exfrmrdimrias : 
I." do producto da alienaçga de bens d e v i h ~  

tizndos , 
1 V.' do ~ ~ O ~ U G ? O  de qudqwr ostra recata accí&ntaX. 



Artigo 137. 
A Camara é auctoirzade a lançar, dentro dos liinitej 

do Concelho, contriburçoeç mtinicrgaes direetas e indirectas 
para occorrer as 3uas despe zas Estas conti ihuiçòes serao 
lançadas na conformidade das disposrçò~ seguintes. 

hrtlgo 138. 
As contribuiçcies miinicipaes dlrectas podem ser Inn- 

gadas em dinhe~to de contado, eni serviço das pessoas ou 
doç bens dos Iiab~tantes e proprietanos do munlcipro, ou 
cm todas éstas especles 

Artigo .139. 
A contribuição municipal d~recta  de repart1~50 serA Ian- 

çadã em uns tantos por cento addicionaes i5 quota de dé- 
crma industriaI ou predial que cada contr~buintc pagar pa- 
ra o &tado. 

$ unzco. A quota lançada sobre os rendtmentos esern- 
ptos de décima será proporcionada á quota dos que  estão 
suje~tos a Aia contribiiiç50 

Artigo 140. 
0: proprretarins niio residentes no Concelho sómetite 

pagamo, da conti ~buiçBo de que tracta o artigo antecedente, 
a inctade da quantia que haveriam de pagar se fossem re- 
sidentes no ConceIho 

Artigo 141- 
O* jornaleiras que nBo pagam quota alguma de ddc~. 

ma s6 podem ser coltectados, para a contribui~50 directa 
-de repaitiçâo , alé dois dias de trabalho, ou no dtnheiro 
correspondente calculado pelo termo medio dos jornaes no 
Concelho. 

Artigo 149. 
As eontribui$es rnuiiiclpaes indirectas só podem ser 

l agadaç  sobre os objectos destinados para consummo do 
Concelho 

Q 1. A contribu~ção será lançada unicamente sobre O 
facto da conswmaio. 

r i$= a S&J~,  í~te&. cbtsnados para ronsummo os ob- 
jeetm expostos 8 venda em retalho. 

c a i o t r i ~ ~ o - ~  se& qual  tanta- pam os generos 
pr otka3* undos no Concelho como para os de fóra d'eUe, 

Artigo 143 
Senhuma çontribui~ão municipal ser lançadd : 
3,' nos objectos que se cxportdrern do Concelho; - 
11 " nos objectos que forem importados pata o Coocelho, 

ainda que no acio da importação se mencione serem desti- 
nados para consummo d'eile, em quanto se não verificar a 
circixrnçtância mencionada no pragrapho segundo -do arU* 
go antecedente, 

III " nos geiieros qiie só transhrem pelo concelho; 
IV." nas transmissões de propriedade lmrnovel feitas 

por qualquer titulo. 

Artigo 144. 
Nenhum ind~víduo que seja propnetano ou iesidente. 

no Concelho é exempto das contnbu1~6es municipaes, na 
proporção dos seus haveres 

Artigo i&. 
A cnnbribuiçb rnun~cipal em trabalho aw em qualquer 

espccie p6de ser paga no seu valor correspondente em di- 
abeiro, se o contrib~xrntc assim o preferir. 

Artigo 146 
O orçamento da receita e despeza do municiplo para o 

'futuro anno et onomico, piopoçto pelo Ptesid~nte da Ca- 
mata e adoptado em vereas&o, ser& depois discutido-e ap- 
provado pela Camâra e Conselho municipal ieunidos 

Art~go 14'7 
0 orçamento municipal estará asslrri approvado até-ao 

$Itimo dia de Marso, e será envrado ao Governador Civil 
até ao dia. quinze d'bbrrl. 

Artigo 148. 
O orqarnento muincipal é dividido a - d u a s  s e c g h  : 
A primeira comp~ehende a despez: obngatoria, e a re- 

ceita necessaris para lhe fazer face; 
A segunda comprehende a despem -faculmt~va, e a re- 

ceita necessrzna para lhe fazer face. 

Artigo 149. 
O orgarnento municipal E submettido ti approvaçLo do 

Conselho de Districlo. 



Q ztnzco 0 s  orçamentos que csmprehenderern u m a  re- 
ceita de mais de dce contw de réls serao approvados por 
Decreto do Rw, otivido pt evianiante Q Conselho de Districto 

Artigo 158. 
Nem o Govèrno, nem o Conselho de Districtc, podem 

introduzir novas verbas de despeza no orçamento, ou ali- 
gmentar as que n'elle forem propostas, senao quando essas 
verbas dc despza forem obrigatorias. 

A~tlgq 151. 
Quando, cm ulitilde do artigo antecedente, o orsamen- 

to municipal for alterado, e a siia receita não for suf6cien- 
t e  para satisfazer todas as despezas obrigatorias, o orçaãlen- 
to será devolvido á Camara para que ésta com o Coosellie 
municipal vote a receita necessana. 

Artigo 159 
Se a Camara e Conselho municipal, no prítso marca- 

do pela Conselho de Districto, rerusarem votar a dicta re- 
ceita, o Conselba de Drstrieto yotar5 as çoiitrrbuiçbes ne- 
cessarias, na conformrdade das disposigàes deste Codigo 

$ unzco Esta delibera@o do Coiiseliio de Distiicto pre- 
cisa de confirmac80 por Decreto do Rel, quando for rela- 
ava  aos argamentos de que tiacta o patagrapbo unico da 
artigo cento e quarenta e nove. 

Artigo 153 
Quando for necessarto fazer alg-uma despeza que nao 

h h a  sido contemplada no oryameato annual, formar-se-ha 
deb um orsamento supplementar, que seguirá os mesmcls 
tramites do oiçameuto annual. 

Artigo 154. 
Quando, par qualquer rnutivo, o oqnmento municipal 

&a trver stdo approvado antes de corneqaitr o exercicsc do 
ânno, as receitas e despezas cantinuar%o, até & appmvasiie 

orgameato, a ser feitas na conformrdade do orçamento 
anaerio~. 

Art~trgr, 156. 
As .decisões muaicipaw bem de arçamentos e contri- 

k@5pt$qqqh& m ~ b ~ ~ n v i a b  *cio Pres~dente dda Ca, 
m i r i  ao GoPernador Cid,  e haverá o r& da entre@. 

Q zmzco Os paragraphas prirndio, segundo e teiceirodo 
artigo cento e vifite e um são appkcaveis a estas declsoes* 

Artigo 1-56, 
Nenhum pagamenta de deqwzas munieipaes p0de 4- 

feituar-se s c n h  em v~rtude de auctorlzai$b isroi.lĉ ida np 
t~rsaraeab anaual ou no suppbmntar- 

Artigo 157. 
O Presidente da Camaia ordena todos os pagamentos. 

Os rnandad~ SUCRO s~ibscriptos pelo Eserivh da Camara. 
4 1 Becusando o presidente ~rdenar o pagamento de 

despczas regdarmente suctoritadas e liquidadas, o Gover- 
nador Civd, em CisnrjelLs de Das~.&, tem o diãeh de o 
ordenar. 

4 9. O hivará do Governador Civil ser& os msmos 
effertos que tena o mandado do Presidente ; e oihesoureiro 
do Concelho é obrigado a satlsfaGlFo Abaixo da sua pes- 
soa1 responsabdid38e. 

Artigo 13. 
O rol da contsibui~do m u n ~ i p a l  de r q a ~ e ,  

de apprcvado pela Camara, seia publicado por editaes, e 
estará patente por quinze dias na casa da Camara 3 todos 
M- contribuintes d~ Conceib. 

§ (CN~EO NOS o ~ t o  dias imm&tos a Camarã jdga es 
reclamaç2leç que se appresentarem contra o rol, d v c p  s re- 
curso para o Conselho de Districtp. 

A A p  15B. 
Os orcam~nt@ s mnbs musw~ms & d e  pataw du- 

rante dez Qms aa qsa d@ h r a  $6 ~ 9 0 ~ s  que quizereta 
examinál-os. 

$ u&o. Os dictos oryamelitos e contas serao publica- 
dos peta imprensa nos Concelhos que tiverem de recelta 
mais de dez contos de réis, e nos outros Concelhos quan- 
d o  a Garnara votar no orçamento a despeza da impres- 
sao. 



Aitigo 160, 
0 s  rendimentos e conti ~buiçiies municipaeç, 6 excepçãb 

d'aquelles para os qiiaes as lers e os regulainentoç tiverem 
prescripto um modo especial de airecadaçiio, serão arreca- 
dados da mesma f6rma e com ris mesmas formalidades 
prescriptas para a arrecadasko dos rendimentos. e contri- 
buigões do  Estado. 

Artigo 161. 
O Presidente e o Thesoiirelro d50 annualmente contas 

da sua gerenqia peiante a Camara. 
$ tcnaco Estas contas acompanharb todo o- processo 

das contas d a  Carnara. 

Arti@ 1612. 
=A Camara da anniialmente contas ao Conselho de Dls- 

tzictn 
Q 1 As contas da  Camara, acompanhadas de todos os 

esclarecimentos e dacrimenaos, ser20 enviadas pelo seu Pre- 
sidente ao Governador Civll, acabado o annò econo- 
mica, a fim de serem approvadas pelo Conselho de DIS- 
triclo. 

4 Q Examinadas as contas pelo Conselho de Districto, 
serlo devolvidnç ri Camara pelo Governador Crvil, or- 
d e n a d o  este aa acções que resultarem do exame das con- 
tas, e dando as providehcias Decessairas para o melhora- 
mento dd conbabllidade municipal 

Artigo 163. 
Todos osvizinhos do ConceIho são partes Iegítrmas par$ 

fazer reckmagões á. auctoridade competente a respeito das 
c m b s  rnuniclpaes 

Artigo 164 
Regulamentos do GovCrno determinarão o modo, me- - .  

ibbda, e modelos do  orçamento e contabilidade munGpa1: 
f! fórma do processo para a a p p r o v a ~ b  das contas d s  
Cemaras 

Artigo 165 
Os Vogaes do Conselho municipal s&o os eleitoies que 

pagarem maior quota de décima no Concekho 
$ unzco, Quando os maiores contribumtes estrveiem 

ausentes ou irnpedrdos, serão substituidos em número eguaI 
pelos eontnbuintes rmmediatos 

Artigo 166 
Os Vogaes do Conselho milnicipal devem saber ler, es- 

crever e cantar 
A r t l g ~  167. 

Nao pódem ser Vogaes do Conselho rnunicipnl. 
I O as pe5soas de que tractam os numero5 quarto e quin- 

to do artigo dezeseis, 
11 O os cliie tiverem com qualquer Veieador da Cama- 

ra ou Vogal do Conselho municipal as relações de consan- 
guinidade ou affinidade mencionadas no artigo oitenta 

Artigo 168 
O quadro dos Vogaeç do Conselho municipal ser& for- 

mado pela Camara ceisante n'uma das suas últira?s sessões, 
com assrsteilcra da Admintstrador do Concelho, a yista do 
recenseamento e do último lançamento da décima 

$ i .  Quando aconteça que dois ali mais eleitores cha- 
mados a compor o Conselho municipal paguem egrral som- 
ma de décima, será preferido o mais' vellio. > 

$ Q 0 5  maiores contribuintes serLo ~nscriptos no qua. 
dro segundo a ordem descendente da quota dé-deima que 
pagar& + 3. No mesmo acto e da mesma fóma se procederá 
ao a~uramento de egual nGmero desuMtiitos p .  oCon- 

to e sessenta e clnco. 
g 4. O auto do apuramento dos Vogaes do Conseliio 

municipal e seus substitutos será logo enviado, por cópia : 
ao Governador Civil. 

Artigo 169. 
A de Vogal do ConseIho municipal não es- 



gabeIece incompatrbilidade para qualquer outro serviso pd- 
bbco 

Artigo 170, 
As attnbul<ties do Conseiho manlcipd limitam-se a dis- 

cutir e iesolver canjunctamente com a Camara. 
1.' os abjectos de que tracta o artigo cento e vmte e 

tres, númeio pnmeiro , 
11 9 os objectos de que trãcta o artzgo cento e trinta c 

sette , 
111 os objectos de que tracta oartigo cento equares- 

ta e seis. 
Artigo 171. 

Quando, depois de duas convocaçi;es succeisivas feitas 
com o intervallo de oito dias, e devidamente mrriprovadas, h 
Vogaes do Conselho muiiic~pal se não reunirem á Camars 
em níimero su$ciente, será válida qualquer delrberaqão que 
sc tomar sem a sua ooncairencia. 

Artigo 172. 
O Conselho munrcipal n%o póde deliberar se* con. 

junctamente com os Vereadoies da Carnara, debaixo dq 
direc~iio do Presidente d'ella e em sessão públ~c a. 

Artigo 173, 
O offíclo de Esc~ivão r h  Camara é de servwtia vitaliciã, 

1 A nomeagh de Escrrviio da Camara precisa de 
confirrnaçiio Régia 

Q 9. Q Escrivko da Camara só $de ser dernrttido pelo 
Governo 

Artigo 174 
O oEcm de Escriviio da Camara e o de Esc r ivh  do 

Abinsstrador d~ Concelho póde, quando a necessidade Q 
exigir , ser exercido pelo mesmo iedlvíduo, 

Ai-t~go 375. 
Incumbe ao Escrivfo da Camara : 
XP - assistir ás sessões da Camara , ou ésta delibere só, 

@48  ̂O Conselho mudqpal, b r a r  as actas e fazer to. 
cf94~1,ae;r~ifFi ,&.,anetbuie que Ike for 
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I I ." Suhcrevei todos os actos Igaes  da Cainara , 

em geral incumbe ao Escr1vZ.o da Carnara exetcer as 
mais funcgões de que for encarregado p.s!,uras da Ca, 
maia ou ordens do Piesidente 

Artigo 176 
O Escriv5o da  Camara é immediatamente responsavel 

pela guarda do archivo, e pela boa ordem e isgularidade 
dos trabailios da secretaria. 

Artigo 177 
O Thesoiireiro é o unico encar~egado de ieceber e i r -  

mcadar tados os rendrrnentoç municrpaes do Concelho e de 
pagar todas as despezas devidamente ordenada5 

Artigo 178 
O Thesouiziro é obiigado a prestar 5 Camara uma 

6 a n p  proporcionada A reeeita que airecadar 
4 unzto A Carnara, com a approvayao do Conselho 

de Districto, regttla o valor da fiança, 

Artigo 179. 
O Recebedor da Fazenda Nacional póde, se a Carna~a 

o nomear, seru lr de Thesourelro do Concelho, ficando sy- 
jeito ás mesmas obrigasoes que para esW S%O p ~ e ~ ~ i F 8 ,  

Artigo 180 
Se o Tfiesoureir~ não tiver pestado fiaoca, ou se ésta 

n20 for idonea , tanta os Vereadores que formarem a Ca, 
mara ao tempo da nomeação Com0 +aesquer ~utros que 
depois o conservem, serão solidariamente responsaveio por 

extravio da Fazenda municipaI. 

Axttgo 181 
A Camara, com a approvaçao do Conselho de Dlstri, 

cto, fixa ao Thasoureiro do Concelho OS vencimentos s que  
tem dire~ta. 

4 i. Estes vencimentos nao poder80 nunca eacedeu a 
dois por cento da receita total do Concelho, 



Q '2 Os vencimentos sergo eguaes, tanto no caso em 
+e o Recebedor seja o l'hesuureiro do Conceiho, coino no 
caio em que este cargo seja exerczdo por qualquer outro 
indivíduo 

ãbS JUNTAS GERA ES D E  DISTHICTO 

Artigo 189. 
As Junras C$eraes de Districto são compostas de treze 

Pi gcuradoi e5 
4 unzco. A Junta Geral do Distrrcto de Lisboa é com- 

posta de deaesstte Procuradores, t. & da Porto de quinze 

Artigo 18.3. 
Os Procuiadares u Junta Geral 520 elertos pelas Ca- 

narâs coin os Conselhos municipaeç 

Altigo 1%. 
O Goveinador Clvrl, em Conselho de Districto, de- 

srgna o núinelo de Procuradores que deve ser eleito poi 
cada Conce!ho na iazão da sua respectiva populaç$o 

Arlrgo 185 
O Concelho ao qual, por sua diminuta populaç50, 

a b  couber eleger um Procurador, juntaia os seus votos 
aos do Concelho mars vizinho, paIa assim retinidos nomea- 
rem o Procurador ou Procuradores que Ihes periencelem 

6 eintco. Esta reunião será determinada pelo Gover- 
mador Civil, em Conselho de Districto, e sc reputará per- 
manente, salvas as alteras6es que as circumstâncias recla- 
marem 

Aztlgo 186. 
Só podem ser eleitos Procuradores á Junta G e ~ a i  de 

,* *- >podem ser e l ~ h  Deputador e que tive- 
mm domicílio ,@&&Q '& Dktri~to. 

Artigo 187. 
A elejsiio dos Piocuradores e feita de doi5 em dois an- 

nos, depois de instaliadas as Camaras rnua~crpacs , e no 
dis designado pelo Governador Civil, ein Conselho de 
D içlricto 

A~tigo 108 
A mesa eleitoral é composta de um presidente, que se- 

rá o Piesidente da Camara, de dois eçcrutiaadores norneadm 
na Fórina prescripta no sitigo cinquenta e tres, e do Escri- 
vão da Camara, que eervnrá de secretario Eem voto. 

Artigo 189. 
Nos Concelhos reunidos a assembIea eleitoral ser6 ceie- 

brada na caileqa do ConcelEio m a s  populoso, sei vrndo da 
presidente r: de secrelario o Presidente e EscnvSo da res- 
pectlta Camara 

Artigo 190 
O recenseamento dos elegivem estara patente no acto 

da eleigão 
i\itigo 191. 

Os Procuradores s%o elelios á pluralidade absoluta de 
~ o t o s *  

Q X Se do primeiro escrirtinio ndo resultar R eleis50 
do Procurador oii Procuradores, far-se-ha szgundo escruti- 
nio lrvre. 

4 2 Se o seg tindo escrutinro iião produzir toda a elei- 
@o, formar-se-ha uma pauta. dos mais votados n'elle, com- 
prehendendo o dôbro do niimero de Procuradom que esti- 
ver por eleg~r,  e se pi ocederii a escrutinici for~ado. 

Artrgo 199 
No livro das actai da Camara se lavrará aritoada elex- 

+o, o qual será asçignado por todos os votantes. 
$ u,nzeo O Piesidente d r  Carnara enviad c6ph authêa 

bica d'este auto ao Goveinsdor C C I ~  dentra de ooito dia? 
depois de coiicl~iida a elelq%o. 

Artqo 193, 
A cada-um dos Piocuradores d c i ~ s  se reaiptter8 0%- 

cinlmente a sua procurasâo ass~gnada pelos Vereadores da 
Camara e Vogaes do Constlho municipal 

8 unzco. O teor da plocuraç%o será o seguinte: 
<L &da Vereadores da Camara e Vogaes do Consel ho-mil- 
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rLnicipal dei . . . (ou das Camaras e Conselhos municl- 
ir pacs de . . , se a ekzgdo for fezta por 7naa,c de um Con- 

celhoj reuiiidos em sess50 púbiica n'esta Cidade ou Vrlia 
de.. . . . , tendo procedido a eletcBo do Pro~uradar (ou 
Procurado] es) a Jiinta Gela1 de Dlstricto , declarâmos 

<<que foi eleito com plurdidade de %otos 54 . . . a qiiern 
rc pela presente procur;iç?io outorgimos podhes para que, 

reunido com os oiitios Procuradores. possa fazer tudo 
4'0 qiie for a bem d'este Concelho (ou d'estes Concelhos) e 
66 ao geral dos povos do Distrieto, conforme a Carta Cons- 
r t  ~itucional e Leis d o  Reino, e nos oblig&rnas a curnpiir 
(te a ter por valido tudo o que n'esta tonforrnidade se 
ai accordar na refeiida Junta, Dada n'esta Cidade (ai V114 
~c h de. . . . . . .) aos. . . . . . ri 

Artigo 194. 
O Procurado] eleito poi mais de iim Concelho ou rei 

trni.80 de ConceIhos c obrigado a declarar ao Governa- 
dor Girtl, nos quinze dias immedratoç á sua ekisão, qual 
é a p ~ o ~ ( i r ~ ~ $ ~ o  qiie esç olhe 

$ zrnzco Kn falta de opcão dent~o d'aqrielle plazo, o 
Governador Civil, em Conselho de Distiicto e em ses- 
são pública, decidiri por meio d a  sorte a qual Concelho 
oti reuniao de Concelhos O Procurador eleito deve per- 
tencer. 

Aiti$o 196. 
No caso de vacatura pelos modas de que  tracta o arti- 

go antecedente, ou por fallecimento, demissão,, perda de di- 
reitos civis ou politicos ou mudanja de domtcllio para fóra 
do D~~trictO, O Governador C~vil mandara, dentro de 
um mes, pi aceder J eleiçgo para o logar vago 

Artigo 196. 
S5o applicaveis elei@o dos Procuradoi-es 6 Junta Ged 

~ a l  de Distiicta as d~sposi~&s contidas nus seguintes artt- 
80s d'esto Codrgo: 

No artigo quarenta e oita, 
Na artigo ctnquenta, 
50 artigo cinquenta e oito, 

mnquenta e nove ,  
&ú~.-go %Es%+a, 
No ~ ~ t i g o  ses- ã nãn , 
; E i a ~ c e e s s d w e  &s, 
rSdn!-<--o tms , 

No artigo sessenta e cfnco, 
No artigo settei-ita , 
No artlgo settenta a d6is, 
-\ío artigo. settenta c trm, 
No artrgo settenta e quarro, 
NO artigo wkte.enta C ~ R C O ,  

No aitigo settenfa c seis, 
No altrgo- setcenta e sette, 
No ãrligo settenta e nove, 
hTo artigo oitenta c quatro i 
No arligo oitenta e CIRCO, 

No artigo oitenta e 'sette, 
x o  artigo oitenta P alto 

Artigo 197. 
A Junta Geral de Disfricto tem em cada nnno uma 

sessgo ordinaiia, que dura quinze dlas irteii con~ecuttvos 
$ 1. A epocba da s e s s k  aaanaal sefá de tminada  por 

Decieto do Rei, çegundrs as circunstâncias particulaiej 
de cada D~stxicto, sôke proposta do Qwernâdoi Ciuil, 
em Conse,lho de Distr~cto. 

5 2 Esta designay:~ 6 permanente, salvas as altera- 
$ 6 ~  que as crrwmgtânclas recgamarem- 

ARigo 198. 
TTm Decreto da X e l  determina a couvtxa&o 6xtr;andi- 

naria da Junta O Decleto marca tarnbem o tempo da du- 
ras" da sessgo. 

$ 1 O Governade C1vi1 +de ';I&& qainze 
dias mais s çeah ann~?%l da Jitnta. Apfcrt~&a$s; tarde- 
ra-se sessgo extr aord~ilaria. 

§ 8. Tanto em um como @#I mtm caso a .hnt3 só 
poderá tractar dos objectos paw p i ~  füt ~ ~ p e ~ ~ a % W f i t e  
rocada dh prorogada. 

Artigo 199. 
Os Procuradores á Junta e&o individualmente chama- 

des por eartâ c~wocatarttt do G-ioyejnadcx Crvil, 



Artigo 200 
As sessões da Junta 520 abertas e encerradas pelo Go. 

vernador Cijil= em nome do Rei. = 

Aitigo 201. 
Toda a reuntgo da Junta antes da abertura ou depols 

do encenanienlo k iliegal, e será nulio tudo o que n'ella 
se deliberar 

$ unzco O Governador Civil, em Conselho de Dis- 
tricto: declara a reunião illegal, e toma todas as medidas 
necessarias para que a assemblea se sepaie immediatamente 

- O 

A Junta, na primelia ieuni2.0 depois da sua eleiç50, 
elege, por escrutinio secreto e i pluraiidade absoluta, O 

seu Plesndente, Vice-Presidente, Secietano e V ice-Secre- 
tario 

Q u~2zco Para este fim a Junta se constttue debaixo do 
presidencia do mais ~ellio dos Piocuradoies presentes, e 
este nomca d'entie elles um Secretaiio e dois Escrutiiia- 
dores 

Artigo 603. 
O Presidente eleito presta nas mãos do Presrdente ~nte-  

rrno, e defeie depois aos outros Procuradores o juramento 
prescripto no artigo noventa e cinco. 

Artigo 804 
Na mesma epocha n Junta, depois de con~luida a elei- 

$50 da mesa, procede, pelo mesmo rnodo, a eletqão e pro- 
posta de doze ~ndividuos qiie tenham as quahdades reque- 
rrdas para ser Vogal do Conselho de Districto. 

Artigo 805. 
O -tuta da eleiçgo da mesa, e o da eleisgo de que se 

tracta no artigo antecedente, serão lançados no livro d a  
aclas da junta 

Q 1. O Presidente da *Junta enviará cópia authentica 
d'egtes autos ao Governador Ci111. 

4 '2 (3 Go\;ernador Civi i  , transrnirtira. jogo ao Govêr- 
rio a copia do auto da eleicto e proposta para Vogaes do 
Conselho de Districo 

k i g o  206. 
As ac#m ,& .AR\%: *$q_Lo-~-ts d& +$~-Pro,curadora 

e todos os mais papeis do serviço da Junta serto deposita- 
dos em um archivo especial. 

§ unzco O archivo da Junta 4 comrnettido 6 guarda 
do Govêrno Civil 

Artigo 907. 
Toda a correspondencia da Junta será dirigida pelo 

intermedlo do Covenador Civil 

Artigo 208. 
O Governador Civil assiste ás Sesshs da Jun ta ;  se- 

rá ouvido quando o pedrr, e toma assento m lado dtreite 
junto ao Presidente, 

Q unzco &a\ sessC;es em quL. o Governador Civil d6 
perante a J u n t a  contas da sua gerencia poderá assistir 
para dar ebclareclmentos, mas &o estará presente no acto 
da votagão. 

Artigo 209. 
O Governador Crvil appresentará 6 Junta, no pri- 

meiro dia dasua ses&o annual, um reiatorio sobre oestadu 
do  Distncto acompanhado de todos os documentos e infor- 
maçòes necessarias para as dehberasões da Junia. 

Arligo 810. 
O Governador Civil faz em Junta as propostas que 

julgar convenieiltes sòbxe os diversos objectos que sao das 
attribuições d'ella. 

Artigo 9L1. 
Occorrendo empate n0 caso de vota@o por escwtinio 

secreto, o negócio ficarii adiado pala a sessâo immediata. 

Artigo wia 
É nulla qualquer deliberaq20 tornada pela Junta sem 

que este~a presente metade e mais um dos Procuradores que 
a compoem. + 1. Quando, depois de duas convocações succcssivas 
feitas com o intexvallo de vinte dias, e devidamente com- 
provadas, os Procuradores á Junta se niio reunireü~ em n&- 
mero suffic~ente, ou quando se separarem sem ter delibera- 
do acerca dos diversos objectos que a lei Zhes incumbe, per- 
tence ao Governador Civil, em Conselho dc D~stricto, 
prover nos negocios urgentes. 

Q 2. As deiiberaçoes do Goveraador Civil precisam 
de ser confirmadas p r  Decreto do Reb 

4 



Artigo 913. 
Os Procuradores á Junta têem direao a um subsídio 

que não exceda a mil e selseentos  eis por dia, compreben- 
didos os de vinda e volta, o qua1 lhes seiá pago pelo Cofre 
do D~stricto. 

awico. Somente nas seasõcs extraordinsr~as ha direito 
a este subsídio. 

Artigo 814 
Sgo applicaveis ás reiiuiòer e deliberasGes da Junta Ge- 

ral de Dlstilcto as diaposiç&~ contidas nos sguinteo artigos . - 
i'eãte CIodlga. 

No artigo noventa e oito, 
No artigo nokenta e nove, 
No artigo cento e u m ,  
sa art ip  cento e eram, 
No artigo cento e seis , 
Nrr artigo cento e sette, 
No artlga Cento e nove, 
No artsp cento e dea, 
No artigo cento e onde, 
No aitigo cento e &e, 
No artigo cento e quinze. 

raU~as ou consultrvas, 
Artigo 816. 

Sgo attribuiçoes deiikrativas da Junta - 
í .O f w r  a reparii* das coati.ibuiç&ies directas do Esta- 

& entre os Conkeíhos do seu Dlstrteto; 
1 1." decidri as reclarnasOes das Carnaras muniapies pa- 

n76 reducç8o das quotas em que forem coUectd.0~ os Con- 
4 h o s  ; 

111." ~utar o arsamento amwl da receita e dt.spe- 
za priPatrua do Distncto,.sâh propoda do Governadar 
fsiml,; 

XV2 v e r  .a% demamas n9oefsâi.ia.s gaza aõ despezas 
Distncto , 

~ ~ < C O ~ E & I P ,  au&oriza+,&&i mpcfal, os, em: 
prestimos necebsariw ~~%I-Q~@W~*II~&&D.I;S~~~C~B; 

VI O contracl ar, pelo mesmo modo, com qnaesquer rom- 
panhias para se eílectilarem obras de inte&se do Districto ; 

V11 " ~ o t a r  qaot;tS rgk oJ, Q&elhoç devem 
contribuir para. sustentn$so dos expostos, e applicar-lhe as 
contr,bui~oes e iendlmentos que tivelem este d m n o  espe- 
cial, 

VI I I O designa) os Iogares em que as Rodas devem e$a- 
belecer-se , 

13 " approvar as detihe~a@& tnilnicipaes para estãbe- 
Iecimcnto, suppiessiio ou mudança de felrds e mercados; 

X-" sppravar as ,contas que a &vernador &JI de- 
ve dar aniiualinente de tQdm as rendimentos privativos ilo 
Distric to, 

XI O nomear o Tliesoureiro Geral do Districto, d'entre 
os cidad5os residenwr &a capta1  &&L 

Artlgo 817. 
A execução de todas as ddib1~a~0es  da Junta pertence 

ao Governdor Ctprrl, 

Artigo 818. 
Sao attribiii~òes consuItivas da Junta : 
I." imforrnat srrnoaEmenrte o CiavBino sdhe OB m e h r a -  

mentos na di\i9ao da texrrtma; 
11 " forma érrmmlmenta arn relotorio dm q õ ~  brnireh 

delibc~ado, e uma coilsulta geial sbbie as neces~idadas da 
D~atricto , melhoramentcis de cpw 6 susceptivel , e ~ c e ~ o s  de 
os cmegurr 

A & p  g80. 
A c o a d a  orig~nal ser& re&a aw QWV~PIM S& 

cretaría dlEstado dm Beg& do h a ~  ,-h& dpm 
no arcbrvo da Junta. 

Q umco As conçiiltts da: fa&tas Geraes colligidas na 
Secretdria d'Estado dos Wegwrcu da Werm ~ ~ a d a s  
a&tidmer&e em a-. ão fiama $tr Qov&~m. pu- 
b i ~ e q d u  s@& o~d+m& ph Mtmtzc+ e pie +b 
10t;acko- na Pec a i ~ ~ ~ k  das ídw- p r s  O -.--da rn 
Miiilsterio 

Azl;iw &Q; 
E m  as Juntas- del;bera& e com+dta~  &3bi~e todos 

ds o b p t o s  que a~ Iexs e os regahaewiw, e asswfsmBades 
aupenotes 1hs incumbirem. 



TITULO 'SERCElItO, 

CAPITULO I, 

DO GOVERNADOR CIVIL, E DO SECRETARIO GERAL 
DO DISTRICTO. 

SSDÇÃO P ~ W E X R J ,  
Governador C80z2 

Art~go s%l. 
0 Governador CivtI é o chefe superior de toda a ad- 

ministra~ão nu seu Dis~ricto 

Artigo 992 
O Governador Civil e nomeado por Decrelo do Rei, 

c presta juramerito nas m8os do Min~stro dos Negocros 
do Remo por si ou por seu procurador no caso de ao- 
xncla 

Artigo 923. - 
Na falta OU impedimento do Governador Cinl, e 

em quanto o Govêrno não designar quem o substitua, 
as suas vezes o Secretario Geral, e na falta d'este o 

m@s velho 'dos Vogaes do Conselho de Districto. 

Artigo 294. 
Compete ao G~vernador C'IVI~.  
I." mandar pioceder aos recenseamentos e á eleiqgo 

dos Deputados da Na$o, e de todos os Corpos e auctori- 
dqdes e l ~ t i a s s  do Dtstncto, nas epochas e nos termos que 
as leis determinam, 

I&-" convocar a h w ,  fechar, adiar c proiogai a Junta 
wt .dmi,m&; - 

JEL?.;BZYiPPe ag_Gpvêrni suctonrrrdo por elle, ordem 
= p  di$pluçiio de qualquer Corpe sdminmiatratiso eleito; 

IBi trassnUttiT as leis, regulamentos e ordens supeno. 
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res ás audoridades subalternas, dando-lhes as instrucq6es 
convenrentes para a sua execufZo; 

V." a inspecqKo geral e superior sobre a esecu@o de 
rodas as  leis e regulamentos de adminrstrago, provendo por 
actos seus as  necessidades do seiviço p $ b ~ i ~ ~ ,  ou repraen- 
tando ao Gov6rno quando exijam providencia supefior, 

VI " fazer ~iniformai e ap~rfeiâoar os metbodos e mo- 
delos d t  todo o expediente, na confoimidade das ordens do 
Govèrno. 

VII." fazer organizar a estatistica e cadastro do Dis- 
tricto , 

VIII." regular o procesçamento qke estiver a seu cargo 
das folhas dos ordenados e outros vencimentos, 
IX." dar ou mandar dar posse a todos os empregados 

que eatão debaixo da sua inspec@o, 
X " nomear para todos os empregos de administrasão 

que nio têem por lei moda especial de nomeaçho; 
XI." suspender do exefcicio e vencimentos todos od 

empregados que esta0 debaixo da sua in speqh ,  d a d o  
imniediatamente conta ao Governa quando à suspen* 
iecalrir em empregado de nomeaç%o Régia ou de eleiçao 
populai, ou qualquer outro que seJa pago pelo Thes~uro, 

XII " i ornar, ou mandar tomar por seus clelegdos , o 
juramento aos funccionarios pubbcos ; 

XIII." promover o estabelecimento de sociedades agp- 
colas, zndustriaes e de quaesquer outras para 0b~ect05 de 
utrlldade pública, 

XIV." vigiar no exercicio da auctor~dade ecclesiastica, 
dando conta dos abusos que notar; 

XVT supe~intender em todos os Magistrados, Funccia- 
narios e Corpoç Admrnistrativos do Drstricto , e em todos 
os objectos da competencia d'elles. 

Artigo 2%. 
Compete ao Governador Civil, no que respeita á Fa- 

zenda Públ~ca . 
I O tomar e fazer tomar posse e tenta de koodos os bens 

e direitos que pertençam ou venham a peitencer áFazenda 
Públkca, fazendo delles deçcripçb e eta~bo; 

4 i. No caso dc uagarem bens em que o Estado deva 
succeder, as denuncias so sere0 procedentes depois de de- 
corrido um anno, sem que o Governador Ci~xl ou seus 
suba1 ternos tenham tornado pose d'elles , 



4 B Em t& 6s casa  em que o Govemadnr C~vii 
tomai po se de quaesqusr bens para a Fazenda Pública, 
r ésta Ibe far contestada, mmetterá ao Mrnistei-10 Público 
o aoto de posse com todos os documentos, deixando as 
meias convenientes, e cobrarido recibo de entresa, 

11 " supnrktender a adrninrstra~ãr, de todos estes bens 
edrieitus; 

I I l -o  promovet e 6scairzar â arrecadação das cmtn- 
bui~hes, e rendimentos do Estado. 

&'ti." ~ o n c d e r  I z < z e n p s  para lrypthecas, rwnnheclmen- 
ta?, e renovapes de prasos foreiios á Fazenda Phhlica; 

E em geral exercer a respto dos bpnh e rendimeiltos 
da Frizen Ia Pú!.>\ica as d i v e r ~ s  fiincçcpes que lhe incum- 
b i n  9 4~ e regulamentos fiscaes. 

A r t r p  %6- 
Compete ;2-0 Cfoveriiador C~vil ,  a recpelto dm esla- 

bolecttnents de piedade, bneficencia e en>ino púbIíco 
I ' su~tatên2er  os estabeiecimcntos dc instrucqão p i b  

maria e secu~dana , daado annuaimente conta ac, Govér- 
as g 

í I  * siiperintpndm todos as estabelecimentos de ptedede 
6 kwi&encia, promoverido o seu melhsramento, regrrlan- 
do a sua admtnistraq20, fiseaKçdlnde 11ç suas despezas, e 
exercendo o dxrerto de dern~ttir seus empregada, e dis- 
solver as mas mosas, nwneanda&~m~sç& que as sub~tl- 
tiiam ate nova ele~ç50. 

fj *um'Fe. AS d ~ ~ p ~ ~ i ~ l t o ç  do presente ai-tigo &o exknsi- 
vas a todos os estabelecimentos de piedade e heneficenua, 
seia qual for a %\ia denornmaS5a 

Artigo 99.7. 
Compete a0 Governador C1vi1, no que respeita po- Iícra do Bistricto 
1." dar , exczutar , a f-r exwutm todas as prooiden- 

elas necessnrias para manter a ordem e segurança piibi~ca, 
11.' a fiscaltaas?iu rm.íf;ata sdbre os ejtrange.erPos resi- 

no sou Dljtricto; 
LIIÍ cone& passaps~~ers fiam f6m de Reiao peLas por- 

?# & *&* e Ii.éaímaes e êartangem ; 
~ f @ ; - ~ d l & r  k n q a  p&ra mo e peste dearmas; 
. V i ' ?  a ~ ~ ç S ; &  pesas-e e rneboramant3. 

das adeas, 

VI." prover, segundo os ~ ~ I a m e n t o s  do Gsvêras>, e na 
falta d'elles , por disposições suas, á polí~r% dat mdberes 
prostitutas ; 

E em geral executar e fazer executar Was as Isir ele .  
gulamentos da policia. 

Artrgo 998. 
Incumbe ao Governador Civrl, em s e ~ i a  da Junta 

Gcral do Districto, formar uma. pauta de t&s os h&* 
tantes dos Concelhos da sua junsdicçiio qae estiwxam im 
circumstAncias de servir 0 emp~êgo de Mnunistrador de 
Coneiho ou dos Bairros 

$ 1. A pauta será kita p l o  iiitimo rmmemmento, o 
comprehendera todos os eiegiveis para os eapgm i ~ r i n i e i p ~ ~  
que n b  tiverem incornpatibiIi&de legal para rnIvlr o car- 
go de ddrninitradoi de Coneelb. 

Q 9 Ao lado de cada nome se ti.9mcrm&o fielmente 
as q~altfica~Ões com que & t i v e  ilaocrrptãr na reeanwa- 
mento 

§ 3 A pauta assim preparada será apr&entada na$- 
ta em dupplicado, p i o  Governador C~vd, e se ptoce- 
derá a verif~ar a exactidb d'ella á vista dos reçensem 
mentos de que foi extrabida 

§ 4 Concfurda a venficaç&q setiio 09 dawbasdòs. 
gnados pelo Governador Civrl e pelos Procwdores da 
Junta que a eila,açsinti~em, * - 

4 5 Todoe rn anoas, depois de cmpdiod* a A de 
recei~seamentù, se d t c ~ & d o  bB pmh, pelo -O 

do, os nomes dos que mvaaientie timrem adqhldoíiii 4ua- 
hdades legaes, e se eiím~narfto 0s d'qaelb . .  s 

rem perdtdo on faliecerm. 
6 6. lJm dor dupplicada da pauta rsi -viido ao& 

vêi no pelo &ver& Cwi-l eaa a~sia;&da$& con- 
fidenciál 

4 7. O outro dupplid~~.do fim&. oo rodaire & J t u t ~ .  

h g a  W. 
Ao Governador Civd , em Conselho de BtstrwA~, p p  

W.We : 
I."aapprvar, modif~car ou ss &liberq&ç d;rs 

Juntas de Parmhla s&re a eonvaiencla de fazer colitri- 
burr as Xrmandades o= $3oafrar1s paaa aç h p - s  par* 
chraes ; 



(é6 CODIGO p f ~  111. 

-11." auctorizar a applicaçiío das sobras das Ermidas a 
-&cio da Parochra , 

111 regulas o modo de fruiqgo dos bens do logradoiro 
,-ommurn das parochias pertencentes a diflerentes Conce- 
&o% nos termos do artigo trezentos e nove,- 

I V  " approvar as posturas municrpaes que auctorizarem 
as Juntas de Parocbia a l a n ~ a r  derramas, 

V." approvar os orçamentos e regularizar definitiva 
menu as contas das Irmandades, Confrarias 'e mais esta 
~lecimentos pias e de beneficencia , 

VI,' auxiliar, com as sobras das rendas das Irmanda. 
des ou Confraiias, os estabelecimentos PIOS mals necessita- 
dos ou mas uteis, ouvindo as Juntas de Paro.chia e as Ca- 
maras respectiva3 ; 

V1 1." propor a annexa$o- dos Concelllos , no caso de 
que tracta o artigo terceiro paragrapho primeiro, 

VITI" fixar o número de oficiaes de diligencias e de 
amanuenses para os Administradores de Colicelho , nos 
termos dos artigos duzentos e sessenta, e duzentos e sessen- 
ta e um; 

IX." prorogar por mais trinta dias o praso de que tra- 
cta o paragra ho segundo do aItigo cento e vinte e u m ;  

X O consu r tar ácerca dos requerimentos das Camaras 
municlpaes nos casos de que tracta o paragrapho unico do 
iutlgo cento e vinte seis; 

Xi." o~denac, nos termos do arilga cento e cinquenta 
e sette paragrapho primeiro, o pagamento das despezas mu- 
riicipaes regularmente auctorizndas e liquidadas ; 

X1I.O designar a reunião dos Concelhos, no caso pre- 
visto no artigo cento e oitenta e cinco ; 

XIII " designar o d ~ a  para a eleiç80 dos Procurado- 
res á Junta Geral ; - XIV." designar o nhmero de Procuradores á Junta Ge- 
ral que deve eleger cada Concelho, 
XV." fazer decidir a qual Concelho QU reuniiio de Con- 

celhos deva pertencer o Procurador eleito quando se verifi- 
qm o caso prevuto no artigo cento e noventa e quatro pa- 
-a o unico, 

&I.' pro r ao Godrno a gpocha da seiEáo annual 
iu i-dy'do &meto. 

4-? k k r a  a 2legaùdade das reunibs da Jwta 
@e@- *:L-=to, ? m o  é &s* no artigo duzeptos e 
w.n p a r p a r ~ a p h o  unico, 

XViIL " regular os objectos da comptencia da Junta 
Geral do Districto nos casos de que tracta o adgo duzeu- 
tos e d$ze pa~ag~apho  pnmeito , 

XIX." declarar a niiliidade das deliberações dos Cor- 
pos admin~strativos, nos termos do aitigo cento e cmca 

Artigo 230- 
Quanto ás Repartiçòes públicas que têcm chefes ei- 

peciaes immediatamente subordinados ao Govêrno , s6 
compete ao Governador Civil vigiar se desempenham seus 
deveres, e dar parte ao Govirno dos abusos que notar. 

Artigo 131. 
E m  todos os casos especificados a o s  artigos duzentos e 

wnte e olto e duzentos e vinte e nove, os votos da Junta 
ou do Conselho de Drçtricto são meramente consultivos. 

Artigo 832. 
E m  todos os mais casos cm que a lei exige a concor- 

rencia do Conselho de Dkstrlcto, o Governador Crvh tem 
voto como Presidente d7elIe. 

Artigo 233. 
O Governador Civil é obrigado a visitar annualmen- 

te o Distncto , provendo ás necessidades públicas qiisnto 
couber em suas attribuiçGes, e dando conta ao Govêrno 
do estado d'elle e dos melhoramentos de que é suscephvel. 

Artigo 834. 
Nos casos ommos e urgentes o Governador Civil é 

auctorizado a dar as providencia, que as circumstancias 
exigirem, dando ~mmediatamente canta ao Govêrw. 

SECgÃo SEt3UHmA, 
Secretamo Geral. 

Art~go 936. 
Junto a cada Governador C~vil ba um Secretario Ge- 

ral do Drstricto nomeado por Decreto do Rei, 

Amtigp 236. 
Todos os outros empregados da Secretaria s8o nomea- 



& &h Govenadu~ Civil, mas nao podem sei. dalitidos 
sm áuctoriza~ão do Go~êrno. 

Arergo 837. 
Xa ausencia ou rmpedimnto do Secretario, faz as suas 

vezes u m  dos empregados mais graduados da Secretaría que 
O Governador Civil designar. 

Artigo 83% 
O Secretária é imrnediatarnente responsavei pela boa 

ordem e regularidade dos trabalhos da Ljec retaria 

Art~go 939- 
A organiza$Iia das Secretárb do4 Q O V ~ ~ R O S  CIVIS, nú 

~ r o ,  gradria$a e vencimentos dos seus empregados, e a.i 
Ieslbgaas cb rnwlal, &a rep;uhdi7ç por lei especd  

CAPITULO Ii, 

DO ADMINISTBADOR DE CONCELHO, E SEUS OFPfCIAES 

Al'trgo 940; 
O Admjnistrador de Concelho é mmeadú por Drxreto 

do Rci, e presta gla-rainenb nas da Governador Ci- 
vil do Districto por si, au por seu procurador no casa de 
auencia. 

Artrgo 941 
Só podem ser nomeados A ~ i r r ~ d o r e s  de Concelho 

0 s  qfie se acharem ~nscnptos na pi&a de que tracta a ar- 
tigo duzentos e vinte e a t o ,  e que tiverem domicílio no 
Clcebo,  anterior & sua 

&aige*%. . 
0 Admini&ador de Concelho póde ser suspenso pelo 

Gewpdor Cicrll, mas skão pbzte ser demittido senâo por 
~ d J P U -  

- Ai-tago $243. 
O Adrn~nistrador de Conceiho ter& um mbstrtub, 
6 w c o .  Sã;u applicavers aos substitutos asd~sps~oes dos 

artigos a-edenies. 
Artigo 944 

50 caso de auseac~a ou ~rnpdimcnro do Adrmnrstrfhder 
do Concelho, faz as suas vezes o substituto. 

Aaigs $246. 
No caso de ausencia ou impcdiments do Admrnistractax 

do Cmcelho e do seu siibstitaito, e em quanto o Crsverna- 
doi C : ~ I \  li20 nwnesr qirem intennamebto o subst-~tu~ , faz 
a5 suas vezes u Preâidenk d a  Camara. 

iAít1&0 246. 
O Administiador do Concelho é encarregado7 sob a 

auctor idd~ e inspecqãi, do Governador Cavii, da execu- 
$&o irnrndab das h r s  e regqlamen~s da drninistha~&o- 

Artigo 947. 
O Administrador do Gnwlho é, do mesmo modo, en- 

enrregado de exercer, a respeita dos bens e eendimentb da 
Fazenda Pública, aç drversas funqões q u e  lhe c0nfexen-a as 
Iets e regulatrientoç fiseaes , e assa& pertence-lhe : 

E O fazer a inscrip~ão e rn%aqiia d e  iodos oi bem e ren- 
dimentos pertencentes a Fazeiad.a P&iica ; 

I I fisçntizar a venda, troca., h y p ~ h +  doq%o e sub- 
empxii~eutycaç50 dos bens foreiros á Fazenda Phblicta, e 
proceder ás dtligencias mesarIaLs para a c ~ ~ ~ s & o  das 11- 
ceiiqas de reconhecirisento e remvq5o de pa~cis. hreiros B 
mesma Fazenda, 

JIP " túrnar o malirfeto dos dinliems dados. a juro. 
I V " exercer, no iançsrmeNo e zepartiqh, tobanca e 

fiscali~a$io dm ~mpmtcis, ns ~ r i b a i + e s  qlre&edesignárarn 
as leis e os regulainentos fiscaes; -L 

V ar as dívidas procedm.be% de cbntrpbciiqõés de 
laiicamento e repnrtt~So, em quanto a dita cubraqa sepo- 
der fazer a d r n i n i s t r a t r v ~ n t ~  e *tiaido as fbrmas depro- 
cesso que farem estabelecdas aa %e] fiscal, 

VI," a vigilancia sobre o exerciclo da auctoridade Lscal. 

Artigo 245, 
O Admlniitrador do Concelho é, do mesmo modot eã- 



na conformidade das leis e regulamentos da vi-  

gilancia e inspec$&o dos diversos estabelecimentos de pie- 
dade, beneficencia e ensino púbIrco, e assim pertencelhe 

I O inspeccionar as eçcholas de etlsxno primzrio, 
II O tomar contas do cumprirnento doslegados pios aos 

testamenteii os e aos administradores de vinculas, morgados 
e capelias, 

I i1 O tomar contas ás Irmaridades, Confiarias, Hospi- 
t aes, bf isericordras, e a quaesquer outros estabelecimentos 
de piedade e beneficencia ; 

Q f. As contas sato tomadas gratuitamente, na primei- 
ra quinzeoa do mez de Julho de cada nnno 

$ 2 O Adininistrador do Concelho env~ará as contas, 
c 0 6  os respectivos documentos e tnforinação sua, ao Con- 
selho de Districto, para ali1 serem approvadas definittva- 
mente, 

1 V . O  velar pela boa adminlstracb dos expostos, 
V." promover a dlstribuiç20 de soccorros no caso de 

calamidade pública. 

Arr igo 249 
O Administrador de Concelho é, do mesmo modo, en- 

carregado da eaecu~ao das leis e  regulamento^ de policia. 
geral, e assim pertence-llie . 

I." a concess50 de passaportes e bilhetes de residencla; 
I1 O a policia das cadeas, e a sustentacão dos presos, 
111." a inspecç50 das casas de venda de comidas, be- 

bidas, drogas e medrcamentos , 
I t  O a fiscaliza~ão sobre os pesos e medidas, 
V." a polícia relat~va á ç  casas públicas de jògo, hospe- 

darias, estalagens e slmilhantes , 
VI." a polícia relativa ao uso e porte d'armas, 
VJI." a políua relativa ás mulheres piostitutas; 
VI 11." a polícia sôbie mendigos, vadios e vagabundos, 
IX .O  a polícia sanitaria , 
X." manter a boa ordem nos Templos e em todas as 

s~lemnidades religlosas, 
x1.0 a poIíc~a das festas e divertimentos pubIlcos, 
XII-e policia dos Theatros e mais espectaculos pu- 

&#SI- . ..--- 

X~II.'  vedar P divagasb de pessoas alieiudas e de ani . 
wlfawjos ; 

XiJGF. a p @ h *  wre.1; 

MAGTST- ADM I ADMINISTRATIVO. 61 
XV.' pi ovrdenciar nos casos d'incendro , innunckq8es, 

aaufrag~s  e sim~Ihantes. 
XL 1 " a protecç&o da liberdade e seguranqa dos vizi- 

nhos do Concelho, 
XVXI." a execuçko das providencias de seguransa pú- 

bhca ; 
XVIII." tomar as medidas de prevenção e repreago 

coritia quaesquei actos conlrarios á ordem e tranquilidade 
pública, 

Artigo 650. 
Nos Concelhos de Lisboa e Porto a concessiio de/passa- 

portes, bdhetes de residencia , licencas para hospedartas e 
estalagens, para jogos, divertimento5 publicos e sin)llhan- 
tes pertencem ao GovGno Civil 

Artigo 251. 
Ao Adminlsti ador do Concelho pertence vigiar pela exe- 

c u ç b  das posturas e regulameatos de polícia mumcipal, 
fazendo encoirnar os transgressores , assentar as coimas , e 
Iequerex a sua condemna$o perante a auctondade compe- 
tente. 

Q 1. É,ta obrigaçgo do Administrador do Concelho de 
nenhum modo derroga as attribuiâ& do Presidente &Ca- 
mara sobre o mesmo objecto. 

$ 2 O producto das coimas que forem julgadas a re- 
quenmento do Administrador do Concelho será dividido 
em duas partes eguaes, uma para a administra* do Con- 
celho e outra para o cofre da Camara. 

Artigo 959. 
No que respeita A polícia ~udiclal, é permi~tido ao Ad- 

ministrador do Concelho prender ou &andar pmndsr os 
culpados nos casos em que se n k  exige a prévia f&ma$o 
de 'culpa 

Q 1 O Carcereiro 6 obrigado a recolher na Cadea os 
presos que lhe forem enviados por ordem da aüctoridade 
adailnist. ativa. 

g 9. A prisão deve ser logo participada ao Jair cornpe- 
t e ~ t e  pela auctorrdade administrativa. . 

6 B O Carcere~ro deve fazer ao Juiz uma egual parti- 
cipa$~. 

+ 4 Quando o Administrador do Concelho ordenar a 
prisb de alguem, formara auto de investrga~io dos factos: 



no qual mencionará as twt~munbas que os p&m coufir- 
mar, e todas as circuni~târicias que sirvam para esclawcer a 
justrca; e com informa$.o s k  o remettir~ ao Mlnisterio 
Publico. 

Q 5 S~dhantementé pmcedera toda a vez que ao seu 
conhecimento chegar a notícia de qualquer crirue, delicto 
OU cantravenç%o, embma n b  tenha ordearado a pr1~2io. 

6 A auctmdade judmai proredera a respeito dos 
presos á ordem da. airctoridade adrnink,~rai!va do mesma 
modo e nos mesmos te~rn65 ordenados UdS leis para os que 
&o presos por ardem judbclat. 

Ai-tigo 253. 
O Admin~strador de Co~tcellPo dme prestsr auxi110 aos 

empiegados fiscaes e de Justiça, lho requisitarem. 

Artigo 254. 
Ao Adrnirristrador do Gntseho pertence, por disposisão 

especral das lers : 
I." a rnslnuaq50 das escripturas de +&a, salvo o. re- 

curio para o Conselho de Districto; 
11," o regrsio das hyputhecas; 
111." o registo dos kmfarnentos, 

Artigo 9.55. 
0 Admmistsdm d~ Cancclb  B tambem Oficial do 

Rgrsto Cm1. 
4 unzco Um regrdamento esprrr1 regular$ as a~ttnbuk 

s6es que n'esta qualidade Ilie h20 de competi1 

Artigo 856, 
O s  ados da achinlstraçh do ComxI&o só p d m  ser h- 

ghmadas pela assigiiatnro do t\.dmm~s;iBor & íhmIko. 

kdrgcs 257. 
O ABm~~sbcadar  da h e e l h o  r& vence ordenada, 

mas haverá uma gratificaçgo arbitrada e paga p1i3 Cama- - e percelwá os ernoiumientm q u e  poir lei lhe cornptiiem 
$ wnzco Recusanb a Cawra votar a grat~ficq5@, 

d a  rotmda*quada, ~ttSe&ar~-seliiuapres&n@ ne;Yatigo 
cento e cinquenta 

A*t$& 9a* 
*a%-e-argea&a e.A&ni&%ra&s d 6  

=elho é auctorizado a dar as povidencra que as circum- 
stâncias exigirem, dando ~mme&Atamente conta ao Gover- 
nador Civil 

Artigo 859 
Tudo quanto fica. disposto a respelto dos Adininrstrado- 

res de Concelho é applicavel aos Adm~nistladaes dos Bau- 
ros de Lisboa e Poito, salvas as d~sposiç8es especiaes 

Artigo 960. . 

O Administrador do Concelho tem Um'~s~nvão  por el- 
le proposto, e nomeado pelo Governador Civil. 

4 1. Poderá. haver mars de um Escriv%o nos Concelhos 
em que o serviço o exigir. 

8 9. Um Decreta da Rei, sobre qopobta do-Gover- 
nador Civil, e ouvida a Camara rnunlcipal, determinará 
os Concelhos em que devera haver mau de um Esciivgo 

Artrgo 261. 
Haverá os hmnuenses nwessariw para o  prompto ex- 

pediente do serviço público ou municipal Anomea~iio d'el- 
les pertence ao Administrador do Concelho. 

4 unzco O número de Amanuenses é fixado pelo Go- 
vernador Civil, em Conselho de Dishictci,'si%&e *&a do 
Admnistradoi de Cmcelks , e ouurda a Chmzrói mmici- 
pai 

- 

Artigo 962 
A administraçio da C o ~ d h a  terá os Officiaei de dilr- 

gencins necessârlos para o seu sesvqo. A nem+ dktles 
gextence ao Administrador do Concelho. + 1 

I 

u m .  O número d'Offiaâes de d i l i 4 a s  é 6 d o  
pelo Goverimdm Clvd, em 6hwb de De&*,- &b 
proposta do Administrador de Concelho, e ouvida a Ca- 
mara municipal. 

SS. " - 

Os OtT&s dc di1igerem.s &Adntiu&w $OG.-R 
lho servem t&m dR ikladaPes da Cemma- 



e e os O6ciaes de diligencias vencem os ordenados 
&trados e pagos pela Carnara, e perceberão os emolu- 
mntos que por lei Iheç competirem. 

4 unzco. Recusando a Camara votar estes ordenados, 
ou nso os votando adequados, observar-se-ba o presci ipto 
no artigo cento e crnquenta. 

Artigo 265 
Tudo quanto fica drsposto a respelio dos Escrrvaes dos 

Adrnlnistradores de Concelho é-appllcavel aos EscriGes 
dos Administradores dos Bairros de Lisboa e Porto. 

CAPITULO UNICO, 

DO COWSELEO DE DISTRICTO 

Artigo 5266. 
O Conselho de Distncto é composto do Governador Cib 

v ~ l  que será o P~esidente, e de quatro Vogaes nomeados 
pelo Rer Abre proposta da Junta Geral, em Irsta tiiplice. 

Artigo 867. 
O Gnselho terá quatro çubst~tutos nomeados pdo mesb 

mo modo, d'entre os propostos na hsta de que tracta o ar- 
tigo antecedente, os quaes serão chamados a suppnr os Vo- 
gaes effectivos nas suas faltas e impedimentos- 

Artigo 268. 
O Conselho é composto dos quatro Vogaes effectivos 

e- .Be'doik substitutos nos casos de que tractam os numeros 
-@@o e P- do artigo duzentos e settenta e nove. 

lmip 969. 
gjtr 4%ga& do íAmeIb8 'de Prstncto OS 

que podem ser Procuradores á Juiita Geral; com tanto que 
wsidarn na capital do Districto ou em &tanele d'eiia'qua 
niio exceda a duas legoas. 

Artigo 970. 
Q cargo de Procurador a Junta Geral não 6 i o c o e p  

tkvel com o d e  Vogal do Conselho de DisMcto. ' 

0 s  Vogaes do ~onselhs de Districto sersem por dois 
aa nos. 

-4rtigo 49. 
A dlssoliição da Junta Geral não oiinpofts a clissoluç~o 

do ConseIho de Districto. 

Artigo 93. 
O Conselho de Drstricto póde ser diçs6lvido por De. 

creto do Rer . 
Artigo $374. 

Antes de entrar em exerclcio os Vogaes do Conselho 
de Drstiicto prestam nas maos do Governador Civlf 0 
ramenta prescripto no artigo noventa e crnco. 

Art~go %'a. 
O Secretario Geral do Governo Crvd d Se- 

cretatio do Conselho. 
$ unzco. No rmpedimento rdo Secretatio, fará ãs $a. 

vezes rim Oficial da Secretaria nomeado p i o  Ooverndor 
c i v i l .  

Art~go 276. 
0 Conselho terá uma Sessh bdi'naria por semina, e 

as extraordmarias que o serviço público exigir. 

Artigo 277. 
Incumbe ao Conselho da Distriçto -mo corpo CCTPSU~. 

rivo ioformar com o seu parecer o Governador C i ~ i f  
-uinptaç de que tracta o artigo duzentos e vinte e I\oye, 
éem todos o s - a s  s3bi.e que for consultado. 
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, , Q B ~  ar @m%lhG, ;orno corpo deliberante, com 6 
&ôvernador Ci\ i1 : 

- I? designar os dias do ann;o tm qiie se hã de proceder 
áb eleiçôes directas para os cargos mirniripaes ou paro- 
ws ?" 

- 11. cohbs-cet.d<s escusas allepdas pelos cidadfios elei- 
para Piacuradores a Jnnta Geral ou para os cargos 

m&ci ees ; -lllPO nomear ar auetoridades do Munripio, do Julga- 
do, da Comarca e do Districto, nos casos do artigo noven- 
ta -c tres : 

&ta disposiS&* não 6 applicavel bomeaçgo dos Pro- 
cwadores ás Jnatas Geraes, nem á. dos Vogaes do Cmse- 
&o de Districto: 

IV O rc.mlvkr ssbbrce coitamenco de terrenos e pasta,  
nos Casos em gtie era concedido pelo cxtincto Tribunal do 
*embargo do Paço, 

VP auctorizar as deçisoes e deliberações n~unicipaes em 
todos os caso; preçcrrpLos nas leis ; 

V I  " altezw as dec1ç8es e deliberag%s municipaes nos 
casos determinados nas leis ; 

VII." votar as contribuiç6es municrpaes, no caso pre- 
visto no  artrgo cento e cinquenta e dois; 

VíI1.O declarar os termos e OS brnites por onde devem 
Gzer-se as expr~priações , 

IX." approvar as contas irnadas pelos Administrado- 
w dos Concelhos ás Iprnandades-e Confiatias, Hospltaes, 
Misericordias , e a quaesqucr outi os estabelecimentos de 
piedade e beneficencla ; 

X ' approvar as cantas das Camaras municipaes; 
X6." estatulr provisoriamente,ácerca do regimen dos esb 

~blecirnenios de piedade e benehcencia nos casos omissos 
nrts leis e regulamentos. 

geral o Conselho ererce as âttribui@es deItberati- 
*as que as k ~ s  e regdamenios lhe mcumbem. 

Artigo 279. 
A au*nda& judicial- e i&compíctente para confirmar, 

%@f&kK.-Qu v as posturas e regulmentos aunlci- 

Distnrto julgar sâbre o co~iteneiooo da administra~ao, com 
iecurso para o Conselho d'Estado. 

Assim, aldm das ãttnbukgões mnbfiUhas g~ p leis 
especiaes lhe competem, o Conseiba &Ig&: 

I." a~ xeclamas6es e recursos conka ptstmal, *@Ia- 
mentos e deliberações das Camar,ras manicjpS; * 

11." os recursos das i i~s inua~~es  de ~ s ~ r ~ p t ~ r ~ s  de d&ç& 
feitas pelos Administradores de Concetba;, - 

111.' os recursos em matena de rPrcenseazneata; r 

[V." as recHma$bes tanto ofkiaes cbmo particuGres, 
relativas 8s deru&es das mesas e k f i o m  e & v&&& das 
eleiy0es das diversas auctoridades e C Q F ~  BecEiv~ ; 

V O os recursos de prticdares pam d ~ a r g o  ou reduc- 
$50 da sua quota no lan$dL@mto oit ~ e ~ t i g ã u  das caritrj- 
burções drrectas do Estado; 

V I  O os recursos dos que se julgarem prejudicados na 
rqxtrticb da contrtbu~çZo darecta inuiixcipal, 

VII." as d ~ & u W e ç  e questões q'ae*,=&b.le a sentido e 
execu~5o das c lausub dos cmtr&ss,, se aebrern entrB 
a admrnistracao do Dxstricto, Municipio ou Parochia, e os 
emprendedores e airernak- de guaesquer i endw , obras 
ou fornecimentos publ~cos , refat ira~ ao m t x l ~ e - e ~ e & @ o  
das clausulas de seus mntractos.; 

VIL1 " as reclamações de particuIares contra damnos ou 
~ggc avos causados por facto pessoaldos ern~rehendedores ou 
. directores de obras ptblicris, cw porqasreçquer b&me&res: 

&ta disposi~50 n%o comprekende íjv fi&~-da eonio&b 
das empresas oa fornecimentos, a cppat*-deca?npm~a& 
respectiva Adrnitlistração, nem o processo para a verifica- 
5" e l~iquidrt~âo das i n d ~ i a ~ ~ 6 e s ,  e qual pertence á au- 
ctoridade judtclal. 

IX." as reclarnq6es e m r s o s  #brertqaesW & 
does, distribuição- d'aguas , e uso-frito de terrenos bal- 
dros oii arvoredos c pasto9 do lo&~ifo comrnurn dos vi- 
ziiihos do -Conc&ii , qae &%rem p F  fim ãr ubiidde ge- 
ral, e por fundamento a l g u m . ~ ~ ~ ~ d a ~ a ~ ~ ~ d a d ~ p ú b l i c a ,  
ou em que ésta seja parte; salvo qud~J.se.tra&arlde verti 
ficasao e Iiquidasão de índemaiza@s; 

X." as quest6es que se SUSC- sbbre o cumprimen- 
ta de contractos e arrema%$&% de bens e rendas peiten- 
centes aos Concelhos ; 

XT " as guestiie~, e d6vliias que se SUÇC-itarem sobre as 
obras feitas pelas Camaras muolcipaes,- 
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iIsr CODTGO [TIT V. 

,z<~lIo as &ficuidades que se suscitarem em qusesqucr 
ponte d'esbadas , canaes e outras vias públicar , 

2 : ~ f Z . 0  o contencioso da administraç&o de todas os es- 
tabelecimentos de piedade e benefieencia ; 

X IV." os recursos das sentenças dos ConselBos de dis- 
ciplina da Guarda Nacional ; 
XV." os recursos rnterpostos pelo Administrador do 

Concelho na approvaçh das contas das Jun t a s  de Paro- 
chia pelas Camaras munlcipaes ; 

XVI.' as decisòes das Carnsrras municlpaes tomadas sò- 
bre reclamações das pessoas que se ~ul~axern lesadas por 
alguma deilbraç%o das Juntas de parochia. 

E m  geral o Conselho julga todas as reclamaçb contra 
as actos da adrnraistraçiio fundados nas leis c~egulamentoç 
administrativos 

Artigo 4281. 
Os recursos para o Conselho de Districto podem ser in- 

tapostos em qualquer tempo, salvos os casos a que as leis 
h a m  o praso para a sua interposiç50. 

Artigo 889. 
Os recursos para o Conselho de Districto dem effeitu 

devolutivo somente, salvos os casos exceptuados pelas leis. 

Artigo 883. 
As ses&es do Conselho quando se tractar de objectos 

mntenciosa ser50 públicas, excepto aquellas que a plilra- 
Ldde de voto5 se vencer que sejam secretas. 

Artigo 284. 
As questiies s6bre titulos de propriedade ou de posse 

pertencem exclusivamente ás Justiças ordinarias. 

Artigo 285. 
O Conselho de Distrieto u h  póde p~oferir accordam 

sAbre nenhum negócro contencioso sem que tenha-~recedi- 
de a d e n c i a  rontradictoria das partes in~eressadas. 

Artigo 986 
MX+s em que a inst~ucç8o dos nes;ocios coilten- 

ciosos #de ser esclarecida por informa@o das auctorida- 
d e  k&s;i.+w, eXsme de perttos , o Conselho de Dis- 

&de- estas QBígennias. 
2 4 

ADVI PAR ] ADMINISTRATIV O. 69 
Q z~nzco. Os peritos empregados n'éstas diligencias ven- 

cerâo por ellas o j  emolumentos que lhes competirem coma 
se fossem feltas por preceito da auctoridade judiciaria. 

Artigo 887. 
Os accordams dos Conselhos de Districto em materias 

rontenciosas devem conter o ob~ecto & contestagb-os 
nomes e qualidades das partes-o extracto das suas alle* - 
gacoes- e a declarasão dos motivos de equidade ou dlr 
po>i~òes de Direito em que se fundarem. 

> 

Artigo 988. 
A notificacão das decisoes dos Conselhos de iristrict~ 

será felta, offiiid e gratuitamente, ás parfes pelos agente6 
da admlnistra+o. 

Artigo 983. 
U m  regulamento do Govhrno estabelecerá, em confor- 

midade com o que acima fica dispo&, o d o  pelo qual 
as partes devem deduzir, justificar -e seguir as suas reda- 
rnaçôes e recursos, o processo das informações e dhgen- 
clas, com audiencia de tercetros interessados, havendo-OS; 
e a fólma das decisks, notlfica$io e execuç5o d'ellas. 

Y'ITUU QUINTO, 

CAPITULO 1, 

Artigo $390, 
Em cada Pregue& h a  m a  Junta de Palochia e um 

Regedor de Pamcha. 



DAS JUNTAS DE P.4RQCHIA. 

Artiga 991. 
A Junta de Parochia é composta do Parocho Vogal 

nato e Presrdente, e de Vugaes eleitos directamente pelos 
de-léitoses da Paraeha, 
-Q u&o. Nas P-rochias que n8o excederem a quinhen- 

tos fogos os Vogaes eleitos serto dois, nas de superior po-. 
voaç80, quatro. 

Artipo. 9299 

Artigo 893%. 
Tèem diireh? de. -ar'* ekc$o 43s Juntas de Paro7 

chia os que, em conformidade do artlgo treze, podeni vca- 
tar na elezção da Camara rnupcipal, 

Artigo 294 
São excluidos de votar os que se acharem comprehend+ 

dos em alguma das dwosiw do. q t igo  quatorze. 

Arkigo 995. 
Só podem ser eleitos para Vogaes das Juntas de Paro- 

(chia OS que podem votar na elei$o das mesmas Juntas 

" A+ ass. 
Nas l%trochm.f e m  que o niímero & elertaresrsb cbe- 

gar- a trinta' será compktadpi e s q  número com os imme- 
awis coUectados- . . . . - - - 0- r<irr* Hwendo mais de irm collectad~ na mesma 6 

61t9aa q W  d=mado para -preTazer o númeio acima I& 

dit ado , serdo todos ndd1~iònados á lista dos eleitores da 
Pdruchia. 

Artrgo as-/. 
,4 elaç50 das Juntas de Parochia é fe& de dois e& dois 

aenos no dia designado pelo Conselh~ de. Distlicto. 
5 1 A s  eleiyoes inuntcipaes precederão & parochliiaeç., 
$ 9 No mesmo acto e pelo mesmo ,&odõ se. prbcedera 

ás rrtats elei2,ies dtiectcts ordenadas nas leis, qne hou~ered 
de fazer-se no inesrns a n o  para os mais oargqs parochiaes. 

Adigo 3298. . .. 

Pia ele~@o para os ca,rgos pam&iw se&serv&á, 4nan: 
to for applrcnveh, a disposto na 'hhI5 &g$Fid& G+rkp$u 
Primeiro, S e c ~ ã o  Quarta, 

Artigo% 999. 
N&o se podendo fazer a d e ~ q a a  para os cargas paro- 

rbises, por $e haver verificado alguma das circamstânctas 
prevista, nos artig-os novenba, e noventa e ctm, a a a o d e  que  
nos ditos artigos se faz men@o será enviado ao Presidente 
da Cnrnara municrpal, e a Gamara nofia& & ~efe- 
pdQ6 cargos. 

Artiga 30% 
A Carnal a pertence conhecer das BCIS&S Wadag  pe- 

b+ eleitos para os cargos parocbiks. 

Ar tga  N L  
A Junta de Parochia tem u m a  sessz.~ O ~ Q * ~  %&- 

ne ern qillnzt dias,. a qua l  pdder& aelwe.h- h i ~ o .  
4 u,z&co Haverá r s & b  extraordu<aRs qiraado &PFc?s~- 

dente da Junta, oii O Regsdor d $ ~ d a , : d & h d ~ ~ ~ -  

Artigo 30% 
As Jantas $er%a. uma c%% e$&l para as suas fiessoes ; 

pnte&o reunir-se -ná Sa&skian o. ela $ d q t . h  casa. de 
&spacho, porem nunca na Egreg. 

4 untco i l s  diividas que a este ~espeito sesuscitarem 
mGo decididas pelo &dmnistrador do ConwJlgo. 



Artigo 303. 
O Regedor de Paroch,a tem entrada e voto wnsultivo 

em todas as sessoes da Jun ta ,  e toma asselito ao lado e,- 
iptkdo junto ao Presidente. 

Artigo 304. 
A Junta  de Parochia póde ser dissolvrda por Afvará 

do Goverriador Civil. 

Artigo 305 
0 Vogal da Junta de Parochla nomeado A4dminiatra- 

dor de ConceIbo, ou eleito para a Carnara, ou para o 
4hEe1ho de Dstricto deixa vago o seu logar\na Junta. 

Artigo 306. 
As Juntas de Parochia não formam parte da organiza- 

$o da administraçgo pública; as suas rittriburções limi- 
tam-se : 

1 O á adrninistraçIo da fáb~ ica da Egreja ; 
I1 O a adrn~nistraçrio dos bens da Parocbra; 
I J I." a o  desempenho de todos os actos que na qualida- 

de de comrnusôes de beaefícencia Ihes foiem íncumbrdos. 

Artígo 307. 
Como encarregada da fábrica compete á Junta: 
I." a administrasCo de todos os bens e rencbmentos da 

F,bíica i - -~ 
I1 ." a adrninistra$io dos bens e rendimenios doados ib 

Freguezia com applicat$o geral ou especial para despezas 
&.culto ou para obras pias ; 

11 I." a adrninistiaq50 dos bens e rendimentos das EF- 
midas ou Capellas dependentes da Egreja parochial. 

Artigo 308. 
Nãa e s h  sujeitos á administraqão dduntade  Parochia r 
1.0 os bens e readimentos das Innetidades e Confranas - > .  

lqitímeãrente ere~2as ; 
I1 P os. bens ceirdinentos que foram legados a alguma 

corpora5 io ou pessoa certa por t ituIo de ,mogado ou ca- 
pella , 

111." os bens e rendrmentos de qualquer Ermida 
tencente aos vizinhos os moradores de algum logar da 
rochia ; 

I V." os bens e rendimentos do5 Hnspitaes e Albergarias ; 
V." os passes e casas de residencia dos Parocbos ou de 

quaesq lier ou1 ros empregados no serviço do culto; 
V i  O os rend~rneotas, benesses, e quaesquer emolunientos 

appticados a sustenta+io dos Parochos. 

Artigo 309. 
Como adrninrçtradara dos benç da Parochia pertence d 

Junta : 
1.' a admiiiistra$o dos bens communs da Parochia; 
11 O regular o modo da fruiqâo dos bens, pastos, e 

quaesquer friictos do logradoiro commam e exclusivo dos 
rnoradores da Parochia, 

Artigo 310. 
O modo de fiutção dos logradoiros que pertencerem 

em coinmum a mais de uma Parochia, ou a moradores de 
alguns logares de d~verças Parocbias, será regulado pela 
Camara mun~cipal se as drtas Parochias pertencerem ao 
mesmo Concelho, e pelo Governador Civil, em Conselho 
de Districto, ouvidas as respectivas Carnaras, se as Parochias 
ou logaies pertencerem a Concelhos dihentes. 

Artigo 3 11 . 
Se nos limites da Parochia houver terrenos baldios e 

de~a~roveitadlis pertencentes ao Concelho, e os vizinhos da 
Parochia os quizerem cultivar para crearem um rendimento 
par a a Paroc hia , a Junta 0 5  poderá pedir á Camara , que 
lh'os concederá, havida a neceseria auetorização. 

Ai-tigo 312. 
Como comrnísiao de kneficencia incumbe 6 Junta de 

Paroch$a, conjunctainente com o Regedor, e em cmformi- 
dade com as lels, regiilamentos e ordens do Governo: 

I promover a extincção da mendicidade ; 
I I  arrolar os que têem direito a ser sustentados pela 

beneficencia pública ; 
111." promover e solhcitar os soccorros de que carecerem ; 



TV." fiscalisai a criáqao dos expostos, informando a Ca- 
mara municipal dos abusos que notal 

-E em geral praticar todo.. as actos de beneficeilcia e de 
qtie Ilies forem incumt,ido~ por lei ou por ordem 

das auctoridades stiperiores. 

Artigo 313 
fi da obiigacao da  Juntas de Parochia 
I " inventariar todos os bens e rendimentos pertencm- 

centes h Paroctiia, e a fhbrlca da Egrya, 
I1 O inventariar separadamelite oç paiamentos, vasos 

sagrados alfaias, e qtlaesquer utensrlios pertencentes h f't- 
brrrs da  Egreja. 

$ 1 Nos inventarios se fa r i  rnenszo das escr ptmas, 
rentengas, titulos ou quaesquei dociimei~tos que digain res- 
p i t a  a& objectos inventarrados. 

4 2. O s  inventarim serão escrtplos em um livro es- 
pecial 

Q 3 0 s  intentalia s ~ r 5 9  revistos e conferidos todos os 
annos logo depois de tnstallada s nova J~ii i ta ,  e das alte- 
ratões que n'elles se notarem se Iavrazh aula no hvro 

C$ 4 O Regedor da Pa~ochla assiste a- fe~tura e á revi- 
szo dos inventarros. 

4 5 Tanto os inyentarlos como o auto da revlsao seiãa 
ass3gnados pelos Vogaes d a  Jutita, pelo Regedor, pelo Tha- 
souieiro e pelo Escrt~50. 

Q 6 .  TTma cópia aiithêatica de ambos os inventartos e 
do auto da revrszo sei& enviada a o  Governador Civil pog 
vla do Administrador do Cbncethn 

- A&go 314. 
A Junta deve requerer S. Camara mrimipal sirbre quan- 

to fizer a bem da adrnin1stirsrg.k da sua Parochia, e repres 
sentar superiormertte qiiaado n50 for attendiba. 

Artigo 515 
As Juntas de Parocbra &o obrigadas a satisfa~ei. a 

qmjquer regursjção que $hes fizerem as auctoridades a h * -  
mstrahvas s&e o b p t ~ s  de sua carnpetencra. 

- % - -  A r t p  316. 
rhs p s s w s  que se julgarem preJudicadas por algama 

ddibeq%o das Jantas p*Ge recoprer em priÜmia; i ~ s -  

tancia á Camara mirnic~pal , e d'ésta para o Consefho de 
Y rslrrcto 

rirtigo 317 
A J u n b  de Parocliia delibera 
I." sôbre contrahir empreitimos e estabeleoer-lliq hy- 

pothecas, 
I1 " sobre fazer contractos para se effeltuarem obras 

do inteiEsse da Parochia, 
111" sobre rt ncqui;i~âo, alienaçio e troca das pro- 

priedades da Parocl.~ia, 
I f ." sòbrc a acceitaçso de donabyoç, doaçoes e lega- 

doi feitos á Parochia, 
V O sôbre a convenlencra de intentar ou defendei. al- 

gam plelto para interêsse da Parochia 

Artigo 318 
As delrberagiies da Junta Acerca dos objectos de que 

tracta o artigo antecedente nGo $em wr I~vadw a execu- 
cão nem produzir etfeito alglim legal, sem serem approva- 
das pelo Governador Crvil 

$ unzco Quando as dtctas delibqc,&s tiverem por ob- 
jecto qualquei emprestimo ou alienação , precisam tarnbem 
d a  a p p r o v a ~ b  do Governo 

S E C ~ Ã O  QUINTA, 
Bespew , reoerta , e orpmimto parochtal. 

Artigo 319. 
As despezas prochraes são obr iga t~las  ou facultatwa~. 
$&o ohrrigatorias . 
C " as despezas da co,nscuvqão e. repare da Egre~a pt 

rochial e suas dependencias , 
'I1 " as despezas-do culto em paramentos, vasas sagra, 

dos , alfaras e p r z a m d ,  + - 

[II." OS yencimeaos do &$vb e do 'ii'bewureira da- 
Junta ; 

IV.Q as ddesezas da secretaria da &nu; - . . 

V as dsp'ezas &n a mbrgtwp dss rmdim&oç par& 
chiaes , 

VI .O oç impostos a que esiiverem sujeatas as p p r l e d a w  
des e rendimentos pa~whiaeç , -, 

Y 11." o pagamento das dívidas esglkeij ; 
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VI11 " o cumprimento dos legados a que estiverem su- 
jeitas as propriedades e rendimentos que as Juntas admi- 
nistram, 

IX O as despeias-feitas com os Iitrgios cm que a Junta 
dendainente figurar, 

E e:n geral todas a; outras despezas que estiverem a 
caigo das Juntas de Pdrochla por disposiç&o das Ieis 

u -  

hiao estão a cargo dos parochianos, e nCo s5o sujeitas 
6 admrtiistra~ão das Juntas de Parocliia as fábricas: 

I." das Catliedraes, 
11." das Egrejas em que as Collegiadas ou Irtaandade; 

forem fabriqueiras, 
111 O dos Templos que, por serem rnonuinentos de arte 

ou de glória nacional, estão a cargo do Estada; 
1 V." dos Templos qiic, sendo parocbiaes, são tambein 

dest~nados u outros serviços ieligioços. 
9 uftzco. Nas Egrejas crijas fábricas n&o estão a car- 

go da Parochia só compete á. Jtiata vetar sòbre a sua con- 
servação, e representar ao Çovernador Civil o que 
gar couvenie~te. 

Artigo 381. 
Todas as outras despezas, alêm das mencionadas no ar- 

tigo trezentos e dezoito, são facultativas. 

Artigo 328. 
As receitas das Parochias s?to ordinarias ou cxtrordi~ia- 

rias. 
As receitas ordinarias campoem-se : 
I." do rend~mento dos bens proprios da Parochia que 

1180 são do logradorro comrnm dos vizinhos d'elia; 
TI." do iendrmento dos bens que estão applicados para 

a fábrica ; 
III " do producto dos direitos que a fábrica por lei ou 

estylo for auctorizada a levar nos baptismos, casamentos 
e obitos ; 

I V  " do producto das inulctas impostas por ler ou pos- 
tWa a beneficio da Parochia; 

E em geial do producto de toda a receita permanente 
que a Junta  esteja auctorizada a ~ e c e k r  em virtude de âl- 

Artrgo 343. 
ris receitas extraordxnarias compoem.se : 
I." do producto da alienaçgo de bens parochiaes devi- 

damente auctorizada , 
1 1 do producto de donativos, doasoes, legados e es- 

molas, 
III." do producfo de emprestrmos devidamente auctori- 

. zados , 
I V." do producto de qualquer outra receita accidental. 

Artigo 384. 
A Junta pertence deliberar sobre a conveniencia de fazer 

contribuir para as despezas da Parochia todas as Irmanda- 
des e Confrarias n'ella existentes, e prapor a quota com 
que devem contribuir 

4 zdnzco. Éstas deliberaçoes siio sujeitas á approvaçãc 
do Ciovernador Civil, em Conselho de Districto, sem a 
qual não te&o effeito. 

Artigo 385. 
Na falta de outros meios a J u n t a  de Parocbia reqrie- 

rerá A Camara munrcipal auctorizasao para l a n ~ a r  alguma 
finta ou derrama sobre os parochianos na  conformidade do 
artigo cenl;o e trinta e nove d'este Cpdigo 

Q ztnaco A Carnsrs auctoriza o lançamento por meio 
de postura, a qual só terá effelto depois de approvada pelo 
Gov?rnador Civil, em Conselho de Districto. 

Art~go 386 
O orsarnento parochial é proposto pelo Presidente da 

J u n t a ,  e discutido e approvado por ella, com a assisten- 
íra do Regedor da Parochia. 

9 untco. O ditto orçamento náo @e ser levado á exe- 
eiiçjo, nem produzi1 effelto algum legal sem a appro~açãci 
do Governador Civil. 

Artxgo 3337 
A Junta d i  nnnualtnente contas perante a Camara rnu- 

nicipal. 
$ 1. Q Admmistrrrdor do Concelho assiste a este actoaW 



como fiscal da ler, devendo interpor iecur5o paia o Con- 
sellio de Districto de tudo o que for deliberado contraqual+ 
quer di%posiç%o Iegat. 

1 2 Ein Lisboa e no Porto incumbe esta obiigaqão no 
iidministrador d o  Bairro onde estiver siluada a Parochia. 

Artigo 328 
O jogar de Escr~vão da Junta,  o de Escrii~io do Rc- 

gedor, e o de Escriv5o do Juiz Eleito pode reunii-se ein iim 
mesmo indrvíduo. 

Artigo 329 
Nas Parochias em que houver Tliesoureiro eccles~astico 

pe~tence a este a guarda dos-vasos sagiadoi , ornamentos, 
alfaias, roupas, e quaesquer utenrilios da fdbnca os qiiaes 
objectos lhe5 se150 entregues pela Junta, lavrando-se auto 

Artigo 330. 
Yd5 P~arach~as em que não houver Tlieso~ireiro eccle- 

riastlco serao os referidos objectos confiados, pelo mesma 
modo, á guarda do Parocho 

S E C ~ Ã O  OITAVA, 
Daspost.çt7e.s espectacs pul-a esq Juntas de P ~ I  ocl~zà 

das Concelhos syprzmzdos 

Artigo 331. 
A .Janta. de Prtrwlira existente na Cabeça de qualquer 

das antigos Gncelhos sirpprimdos, em 1 rrtude do Decreto 
de seis de Novembro de mil oitocentos e trinta e seis e mais 
leis posteriores, fica pertencendo a administra$to de todos 
0s bens, direltos e acc6es que são da pro ~ieddde e frui- 
~ s o  commum e exclusiva dos v~zinbos dos ittos Concelhos 
supprimrdos, e bein assim a esecu@o das suas posturas e 
regulamentos policiaes actualmente em vlgor, ou qrte no 
futuro se fizerem pelas respectvas Camaraç municlpaes. 

J - Q  d Bus Comlhas supprxmidos em cuja Cabeça hou- 
ver mas de uma Parochia, a administração mencionada 
a'es~ a l g a  p té - erá  Juritida que for mais pophIosa. 

$ B A adrninistra$io dos bens que forem do logradoi- 
10 corniilurn dos morzdores cie alguns Iogares de diversa 
Paiocl-ira pertencerá H Junta d'aqueila em que forem sitos 
os dittos bens, e se eiisi tiem em diveisas Parocfiiss peiien- 
cera a da inais populosa. 

Artigo 335 
A adm nistra~ao de que tracta o arligo antecedente fica 

sendo subordi r~ada á direcqao e superi~itendenc~ das Ca- 
maras mrinrcipaes a quc pertencerein as Psrochtas 

Aierpa 333. 
As d~sposi~cies contrdas un Titulo Segundo, Capitulo 

Frirnrrro d'e-te Codigo são applicadas á. admiriistrasdo pa- 
zocbiril . coin a* rnodificaç6es convenientes 

Q un?ço Um Kegglamento do Governo deteuniriara o 
modo e as formas d'G5t.a applicâ~ão. 

DO BEGEDOR DE PAROCHIA, E SEUS OPFXCIAJi§. 

Artigo 334, 
O Regedor de Parochia é nomeado por Alvará de 

Governador Clvil sôbre proposta do Administrador do  Cop- 
cellio, e presta juramento nas mãos d'éste Magistrado. 

Artigo 335. 
Só póde. ser Regedor de Parochka o qrie pó&-~otai: nas 

elei<oes para os cargos parochias, e q~ t r v ~  d ~ & ~ i h ~  
na l-'arochlâ anterior 6 sua nomeagão. 

Q unzco Ka proposta serão fielmente transcriptag $das 
as qiia11ficagOes com que o p c q ~ s t o  se acha1 inschpo no 
recenseamento. 

Artigo 348. 
O Regedor da Paroclua é nweads p um m o ,  irias 

póde ser te.coi.idiizidct 



Artigo 337 
As funcçi;es de Regdor não ião incompatíveis com as 

de Vogal da Junta da Parochia nem com as de Juiz Eleito. 

-4rtigo 338. 
O Regedor dc Parochia póde ser suçpenso pelo Adrni- 

nistrador do Concellio, que dar6 parte ao I3overnac1or 
Civil; mas n8o póde ser dernlttido sengo por Aivark do 
mesmo Govei nador Civil. 

Artigo 339. 
O Regedor de Parochia tem um siibstitiito, 
Q unzco. SZo applicaveis ao substituto as disposiç6esdos 

artigos antecedentes. 
Artigo 340 

O Regdor de Parochia nao Ience ordenado ou gratrfi- 
cagão, mas em quanto sertrr o seu emprêgo 6 isento d o  
serviço da Guarda Nacional e do Jury, de aholetamentoç 
de tropas eni tempo de paz,  e de quaesquer contrihiiiçoes 
rnuniclpaes directas lançadas em serviço das pessoas oii dos 
bens dos habitantes e proprietarioç do Concelho. Perceberá 
além d'isto os ernolurnentos que legalmente lhe competirem, 

Artigo 341. 
O Rcgedor de Parocfi~a não é magistrado administra- - 

tive, mas exerce as funcsoes de admiij;Slrac.%o pública que 
lhe farem delegadas por cornmtssão expressa do Admi~iis- 
trador do Coii~elho, com pré\,a áuctoiização do Governa- 
doi Civil. 

5 ttnrco. Os actos do Regedor sdo n'este caso siljertos 
z i  ratificação do Administrador do Coricelho 

drt,go 342 
Incumbe ao Rwedor de Paroctiia: 
I." executar todis as deiihera~oes Iegaes da Junta; 
11," dar parte ao Administrador do Conccttio das deli- 

bera$&~ da Junta que julgar exorbitantes da siia jnii.dic- 
$ 0 ,  ou offensivas das leis, ou da conveniencia pública, 

If L* abrir os testamentos conio for detei minado IIO res- 
~ ~ C ~ L V O  Regimento, 

Artigo 343. 
0:Bgedor de-Parmhia tem iirn Escrivzo por elje fio. 

meado, e confirmado pelo ildmrriistrddor do Coiic;eli,o. 
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Artigo 344. 

O Regedor da Parocliia é c 0 4  uvado no ex~rcicio de 
suas func~òes por Cabos de polícia. 

Q 1. A nomeaçio dos Cabos de policka é feita pelo Ad- 
rnini-tradnr do Coneelho s6bre proposta annual do Rege- 
dor da Paroch~a. 

$ 2 O Regedor indicar& ao Administrador do Conce- 
1110 o nhinrro doi Cabos de policia de que carecer, e as 
secsoes da Parochia que devem ser designadas a cada um 
d'elles. 

$ 3 0 s  Cabos de polícia siio subordinados ao Regedor 
da Parochia , e rece ber2o diel1e as instritcçOes do servi- 
ço que Ibes cumpre desempenhar 

$ 4 Oj Cabos de polícia não são obrigados a servil por 
mais de um anno 

4 5 Os Cabos de polícia sao dispensados de todo oser- 
viço e encargos da Guarda Nacional em quanto servirem 
aq uel le emprêgo 

$ t; Os Cabos de podem ser suspensos pelo Re- 
gedor da. Parochia, que  dará ~mmediatamente conta ao Ad- 
ministrador do Concellto, mas só podem ser demrttidos por 
esle Magistrado. 

TITULO SEXTO, 

CAPITULO U N ~ C O .  

Artigo 345. 
São appllcaveis aos Drstrictos admínistrativos da Ma. 

deira t.. dos Asores as disposigiies contidas no Trtulo Se- 
gundo, Capitulo Primeiro, Secgao Segunda e Terceira, 
coui as segu~ntes rnod~fica~oes. 

9 i. Os rendimentos provenientes de bens de raiz, ça. 
pitaes, cornmercro e indústria continuarLo a ser venficdos 
segundo as leis em vigor anteriores á publicaçiio do pre- 
sente Codigo 

4 8. Os rendimentos proven~entes de quaesquer das foii- 
ies aclma designadas deverao ser sempre eguaes A quantia 
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que se exige para qualquer ser recenseado como eleitor ou 
ekgxvd, conforme u disposto nos artigos treze e quinze 

Artigo 3&6 
O didmo e as mals impos~sOes que se pagam, nos 

Districtos adrn~n~strativcs da Madeira e dos Açores, servi. 
355 para iegular a quota das contr~buis0cs niunicrpaes, 

Altlgo 347. 
Os Corpos admin~stiati\-os eleitos podem ser drssolvi- 

dos, nos D~strtci os da Madeira e dos i l p r e s  , por A lvará 
do Governadar Civil, salva a confirma~Po Régia. 

Art~qo 3P8 
Os orçamenta4 dos Concelhos comprehendidos nos Bis- 

t n ~ b s  Administrativos da Madeira e dos Asores, s e 6 0  ap- 
provados pelo Conselho de Dista icto , qualquer que seja a 
somma da  sua receita 

Artigo 349 
Tambem ri20 é applicavel aos Concelhos comprehendz- 

dos nos Districtos Administiativos da Madeara e dos Aço- 
res o determinado no paragrafo unico do a~ t lgo  cento e 

TITULO SEPTIMO, 

C:lPITULQ UNICO. 

Artfgo 350 
O que se acha disposto nas Secçòes Segunda, Teceira 

e Quarta do Titulo Segundo d'este Codigo é appllcavel a 
todas as -eleic6es munlcipaes e parochiaes , observando-se, 
quanto eleiçgo dos Juxzes Ordrnarios, dos Ju~zes de Paz 
e dos Juizes Eleitos, as mais disposições P - S ~ C I ~ S  prescrl- 
ptai nos Cap tulos Qaarlo, Quinto e Sexto do Titulo Qul& 
d o  üecreto de vmte e um de M a o  de rnd oitocentos e 
quBrenta e u m ,  da Reforma judrciaria, 

Ariigs 351. 
Ningiiem póde ser escuso dos e a r p s  dsr Pamckia, Mu- 

nicipro ou Distr~cto sen% por incompatibilidade de serviço 
declarada por lei, ou pnr iacapactdade physica ou moral. 

Art~gn 35%. 
0 5  Vogaes dos Corpos admints t~a tv~s ,  e os Magistta; 

dos e funccionarlos electivos podem ser reelextos. 

Artigo 353. 
Não ha nenhuma outra incornpat~biIidade para o serrk 

ço dos cargos admin~strativoj alem das que se acham ex. 
pressamente marcadss n'este Codigo. 

Artigo 354 
Assim os Magistrados e funccionarios como os Corpos 

adm~nistra~ivos continuam n o  excrcicio de suas funcgòes 
até que sejam legalmente substituidos, posto que tenha aca- 
bado o tempo por que essas f u ~ e ~ õ e s  deveriam durar. 

Artigo 355. 
E m  toda a jerarchia administrativa, pública e munl. 

cioal . singular e collectivamrnte considerada. as auctori- 
I '  

dades inferiores são subordinadas 6s superiores, e obriga- 
das a cumprir todas as suas decis0es e ordens legaes, sat  
vo o direito de respeitosa representação ás mesmas auctori- 
dades. 

Q 1 As autltori&deç superiores p&ra fazer cumprir 
por delegados especiaes as suas decis6eç e ordens, em cujo 
cumprrmento , depois de pi imeira e sepiada advertenaa 
com ini erva110 razoavel, as inferiores se mostrarem omissas, 
negligentes ou refractarias 

Q 9 As diligenctas sefio feitas a w%ta das amtmidades 
ue Ihesderem causo por ~ u a  negligem~a, omissão ou &mo, 

%canio a l h  disso sujeitas i n  mais oar das leia. 
,+ 3. Durante o teinpo d'k~as Eigen&, e ploeeden- 

domse n'eIIas a respeito d'algurn agente & adminístra$b se. 
ra] do Estado, podem a auctoridade supeIror empra&l-o 
para Iogar determinado dentro dos limites da junsdrc~ão 
da iefeiida auctoridade superior 

Artrgo 356 
Nenhum Magistrado ou funccronario adrnlnistxativo pó- 
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de ser perturbado no exercicio das suas funcçoes pela au- 
ctoridade ~udicial,  nem por cpalquer oritra. 

Artigo 357. 
Os Magistrados ou f~nccionarlos administratiros n%o 

p d e m  ser demandados civd nem criminalmente por factos 
retativos i s  suas funcszes sem auctorizaçZo prévia do Go- 
verno. 

Artigo 358 
Os Magrstrados adrninrsiiat~vos, ou seus delegados, 

que no exerc-leio de suas f u n c ~ ~ e s  forem ameaçados ou in- 
sultados, devem irnmediatamente fazei prende1 o culpado, 
formando auto que remetiergo no termo de vinte e quatro 
horas ao agente do Minrsterlo Piíblico, procedendo em 
tudo o mais como se deteirnina no artigo duzentos e cin- 
quenta e dois. 

Artigo 359. 
0 s  Magistrados administrativos, ou seus del~gados, s50 

a~ctorizados a requisrtar directamente a Guarda hacional, 
a trcpa de Iinba e qualquer outra fôrça públrca para os 
auxiliar no desempenho de suas funcções. 

Artigo 360. 
Um Decreto do Governo designará o uniforme e d i s ~  

tinct~vos dos drvelsos Magistrados e empregados admrnis* 
trativos. 

Artigo 361 
Os Magistrados administrativos tbem o pritneiro logar 

em todos os actos e salernnidades públicas segundo a sua 
jerarchia, e na  conformidade das leis e regulamentos do 
Govêrno. 

Artigo 362. 
Os Magistrados e os voqaes dos Corpos adminrstrativos, 

e OS empregados na AdrniniçtraçBo não podem de fórma 
alguma entrar em qualquer contracto que for estipulado sob 
a adm~nis.traç&o pu inspec@o dos mesmos Magrstrados, 
Corpos Empregados 

~TI'P. vnr j ADMINISTRATIVO. 

TITULO OITAVO, 

CAPITULO UNTCO. 

Artrgo 363 
As drsposlçõei contidas n'este Titulo vigoram prouiçoria- 

mente atC a publrcaçiio do Codrpo Penal. 

Artigo 364. 
0 s  que desobedecerem e os que resistirem aos manda- 

dos da  aiictoridade adm~nistrativa serão punidos pela mes- 
ma fúrma e com as mesmas penas que as  leis cornrnxnarn 
aos que desobedecem ou reslstem aos mandados da Justip. 

Artigo 365. 
Todo o que, sem motivo justo, recusar qualquer com- 

missdo ou serviyo de inter&sse público para que for nomea- 
do, pela auctoridade adniinistmtiva competente, incorrersi 
em uma mulcta de mil até trinta mil réis- 

Artlgo 366. 
O que votar em mais de uma assembka eleltoral paga- 

r& uma rnulcta de dez até cznquenta mxl réis. 

Arilgo 367 
Aquelle que sem causa legítima recusar o cargo para 

que foi deito, ficará iahabil para servir qualquer emprego 
piibltco por espaço de tres mezes ate um a n w  ; e pagara 
uma mulcta de cinco até sessenta mil ~61s .  

Q unzcs. Na mesina pena incorrerao os que abandona- 
rem o seu cargo. 

Artigo 368. 
Os Procuradores á Junta Geral que n%o comparecerem 

até ao sexlo dia, contado d'aquelle que foi desigaado para 
reiinido da Junta, ficam sujeitos As penas do artigo antece- 
dente. 

$ unzco Só o caso de molest~a ou o de ausencia do 
Distncto por aecessrdade urgente isentam de comparecer. 



AI tigo 369. 
Os Piocuiaderef ás Juntas Geraes, e os rogaes dos 

Conselhos de Drstr~cto que; sem motivo justificado, deixa- 
rem de comparece: em cinco sessões consecutivas, ou dez 
~nterpoladas, ,pagarao pela primeira vez a mulcta de dez até 
trinta mil reis, pela segunda a mulcta de trinta até cin- 
quenta mil réis, e pela terceira a de cinquenta até oitenta 
mil réis com perdin-iento do cargo, e suspensZo dos direitos 
politicos até dois annos 

Artigo 370 
O Vereador, que sem motivo~ustificado, eommettrr zt falta 

mencionada no artigo antecedente, sern punido pela piiineira 
vez com a muicta de cinco ate quinze mil réis, pela se- 
gu&a de quiase ate vmte e cinco mrl rers, e pela terceira 
de vinte e cinco até ernquenta mil rels com perda do car- 
ge e suependo dos dlre~tos pokiticob ate iim anno. 

Artigo 371. 
O vogal da Junta  de Parochia que sem rnativo justifi- 

c&b 1BEOfTeT na falta mencionada no artigo trezentos 
B sessenta e seis será mulctada pela primeira vez na 
qeantia de doas até olto mrl reis, pela segunda na de  aito 
atd quinze mil r&, e pela texcelra na de qurnze até vinte 
r cinco mil réu com perdiinento do cargo e suspensiio dos 
drreitos politicos até seis meses 

Artigo 378, 
Se os Paiocbos deieixaiem de cumpri] com si obrrgaç50 

que pelo artigo cinquentd e cinco llieç e iinposta, a mesa 
mwdnrá formar auto da. falta, o qual sei4 enviado ao agen- 

do Nrn~sterio Pí~blico para se  proceder contra elles Q* 

--. ~~ a- - 
I Qs gor~ebdorm das actas que sem causa legitiina deixa- 

ptn de cornparecr na reuniRo para o apuramento de que 
h c l a  O artigo o~teiita e dois serao autuados pela mesa, 
m~*sado-se o auto ao sgmte do Ministeno Pliblico pala 
q~ db-se procedw como desobed~mtes aos mandada 

a r \ e w e  kg4kqa. 

modo transgiedirern as regras estabelecidas para 
a siis r e d a c ~ b  lricorrer&o na mulcta de der até cem mil 
réls, e seiao responsaveis, poi seus bens, á parb  interessada, 
pelos dainnos e-prpjurzos que lhe causarem. os qye n5q ti. 
verem bens para pagar a rnulcta soffrerio tanto tempo de 
prisão quanto c~iresponder á condemna@.o, takuladp na 
conformidade da lei. 

Artigo 3%. 
'Neilhum funcciorrarro administrativo póde ausentar-se 

do logar da sua ~u r i sd i c~ão  sem licença da  auctoridade ~ u =  
penar immediata, sob pena de ser deintttrdn- 

Artigo 376. 
Aquelles que, sendo obrigados a decIarai o nasminenth 

o cayamento ou obrto de alguma pessoa, o nsofizerem den- 
tro do tempo uiarcado na lei, ~ncorrerdo na muleta de dnrs 
até dez mil réis, e no dobro d'ésta qna~trr ne caso de re- 
~ncrdeocia. 

Artigo $77 
Os Vereadores das Cainaras muiiicipaeç e os irogae~ daç 

Juntas de Parochia, e os hdrn~iiistradores de qualquer +ec. 
tituto de ptpdadc ou beneficentlia, e em geral todos os res- 
ponsãveiç pela gerencia dos fuiidos de quaIqiier ~4partiç&o 
su~eii a a superintendencia da  a d ~ i n i s t r i l ~ ã o  gerd do E,- 
do, que n=io prestarem contas no &mgo,e @ m d o  pes- 
cripta nas leis, incoriem eni ama rnu1ct.a eg& a ~ M Q  p~ 
cento das iejpecti~~as rede~tas, alêm das -1s penas q t ~  
Ihes são cornmiiiadas poi qualquer outro abum de siia ad- 
ministração. 

$ imzm 0, N a g i s ~ e d c s  e &rp& admiiiictrati~tu ei- 
;arregados de tomar ou fiscallwr as contas mencionadas 
l'cste artigo, que forem omiss~s n o  cumprimento do seu 
kver , incorrem egualatentc ~a mul*-de clncu por cento 
:aIculado, do rnesmo modo. 

Artjgo 37'23, 
A falta de pagamento das mulctas pela iafracçgo das 

~osturas miiniripaeç é 6uppridct com prisso correccianal, 
fue &v poderá exceder a bres &as, 

-4rtpo 379. 
i13e.m n pena de damrssao rtnposta no artigo tre~entos c 

,ettenta e dolç, nem as demais penas de que tracb O pre- 



sente Titulo obstam á acgão pela respnnsabiiidade civil nos 
casos em que ella for competerite, nem a acçâo crim.nai 
quando houver crime q u e  por lei deva ser punido com pe-. 
na corporal. 

Artigo 380. 
Xenhuma pena comminada nos artigos d'este Titulo, 

alèot da demissâo, terá effei~o sem ser jirlgada pela aiicto- 
ridade judicial competente na conformidade das leis 

§ I. E m  todo o caso em que  deta applrcar-se alguma das 
penas aqul mericlnnadas , os Mag~strados. admi~iistrativas 
e os píesidcntes dos Corpos administrativos oti das mesas 
eIeitoraes rnandarêo latrar auto em que se refiram todas 
as c~rc~~rnç tânc~as  do mesmo caso, e o remetterâo ao  agen- 
te do Mlnisterio Phbllco + 9. Dos ailtos. que pela sobredita fórma se lavrarem 
se remetterá cópia ao Administrador Geral, 

Q 3. Se o presidente de qualquer Corpo admrnislrativo 
náo podêr mandar lavrar o auto, por não se ltaver reuntdo 
o Corpo , pertence ao respectrvo Magistrado admintstrativo 
mandal-o lavrar, e remetter ao agente do Ministerio P6- 
bl~co. 

Artigo 381. 
A applicaçRo das mulctas Impostas pelas leis adminis- 

Iratlvas compete aa Juizo de corrercionai. 
$ zcnaco. A appEicayZo das rnulctas impostas pelas pos- 

turas e regulamentos rnunicipaes compete aos Juizes Eleitos, 

TITULO NONO 9 

CAPITULO UNICO. 

Artigo 389. 
0 s  emo~umentos q u e  se hãode leceber na5 Sectetarías 

dos GovArnos Civis, uas Admi~iistra~ôes dos  concelho^ e 
dos Barros, e os q u e  competem aos Escrivges das Camaras, 

Regedoresde Parochia e aos seus Escsivies, viia desr- 
na TabeUa #mexa. 
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Artigo 383 

Os emolumentos recebidos nas Secretarías dos Govèr- 
nos Civis serão divididos pelos empregados das mesmas Se- 
cretarias no5 termos dos Decretos de dôze e de vinte e cinco 
de Outubro de mil e oitocentos e t r~n t a  e seis, depois de 
dedusidãç as despesas do matenal e cxpedrente, 

Artigo 384 
Os emoIumentos recebidos nas i4dministrac6es dos Con- 

celhos e dos Bairros sei50 dlvrdrdos em paites eguaes entre 
os Adtnrnistradores , dos respectie os Concelhos oii Bairros 
e os seds Escrivdes, depois de deduudas as despesas do 
material e expedfente 

Artrgo 385. 
0 5  Peritos empregados nas drligeocias a que os Conse- 

Iiios de Dlitrrcto mandarem proceder para instrucç%o dos 
negocros contenciosos da sua competencia, vencerão os me;. 
mos ernolume~tos que se acbam e5tabdectdos no Titulo 
Sexto das Tabellas da Novlssima Reforma-Judiclariã, por 
identicas dillgencias. 

Artigo 386. 
As Camaras Munrripaes de L~çboa e do Porto continua- 

150 a receber os emoliirnentos que se acham es~alselecidos, 
e que actualmente percebem 

Artigo 387 
Ficam revogadas t o d ~ s  as Disposr~lks contreirias ao pre- 

sente Codigo. - 
O Ministro e Secretario de Estado dos Megocios do 

Reino, o tenha assim eritendrdo e o faça executar. Paqs 
das Necessidades em 18 de Ma~ço  de 1845. 

RAINHA. 



T A B E L L A  DOS EHOLUIEETOS; 

Zlos em-dume.atos que se hdode lesar nu Seeretarla 
do Goodrno Ciml de Lzsboa. 

1 Pdçsaparres a Haciona~s para fóra do Reina, e Poses. 
s h  Ultramarinas, fÓra o Sei10 , $8400 
(Este emlumeata é o mesmo 

leuaoa PIEL Seretaria d'Est o dm 
Negocsos Es~rangenros ) 

r 
9 D i t a . .  . . -. . dita para o ~nterzor, idem - &e0 
S Dito . . dito dito, por tenipo de ties me- 

ses, idem $240 
4 Dito. . ddo . dito, por tempo de  seis me- 

ses, ~ d e m  + , . . g4SO 
5 D,to . dtto d i t o , p r  um amo, deni  . 8 9 6 0  
6 Dito a Estrangeiros para o exterior, idem 1 600 
7 Dita dita. . . . p r a  o interior, adem . : $186 
8 De cada reforma em Pasiaparies Ebtrangeiros, idem $808 
9 Bilhete &e residawia a Rstrangeiros, idem $800 

-10 C ~ r t i d h ,  &o excedelido a diias laudaa $480 
1 1  De cada lauda qiie exceder a duas - 8240 
12 De cada ano0 de h c a  , a reyneriramts de pai te, e L- 

ceptuando a cowente !$$O0 
I S Licenfas para casas de jogo por semestre, fh O setlo 1 8 2 0 0  
14 Di- . . para emservai lojas abertas depois do c o r t w  

do sino, por anno , fóra o çello 
15 Drtas.. para divertimentos puhlicos, idem 
16 Qitas para hospedarias, por semestre, idem. . - . i 8200 
17 h l v a r i ~ .  excPp$o os de habititaç20 p" E g m  e pwa - 

r ~ e b e r  tltulos admiçsire~s na e6~61~pm das h n s  Nã- 
CIOW. - * * . .  --. .i &soo 

18 AVIZOS a requeFirnento de p á T t S ,  nzo sendo em ob~e- 
cios de polícra e segufanp. -. &e40 

2 9 A! vncá de Licença pam iiso de alaias de fogo, p anm, 
&a O ~ e l i o  . a 8 soo 

p~ ~ i t c  dito, p ~ r  se& meses, idem. . . . ,$SOO 



Dos evnokrnentos ptle se h&de kaa* mas Secretaricas 
$Os demais Go~2rncrr Cwi. 

I Passaporte a Estrangeiros para o interio~, fóra o sello.. $4.80 
I Dito drto para fora do R e ~ o o ,  e Ilhas adjacentes, 

idem &SOO 
8 Referendas em passaportes Estrangeiros, idem &!SOO 
4 Bilhetes, ou cartas de  residencia a Estrangeiros. idem $800 
6 Passaportes a Nacionaes Pelos portos de mar, idem 1$6OO 

para fóra do Reino C Pela raia secca, idem &&&O 
6 CertidSje até duas laudas 6640 
7 De cada-uma lauda que exceder as duas, tendo trinta 

l~jihas, e cada linha trinta lettras . . . $ l $ O  
8 De cada aiino de  buscas, a requerimento de parte, &o 

comprebenáendo o corrente $i00 
9 Avizos ou ordens a requerimento de parte, nãosendoem 

objecto de policia ou seguranp pública - 8130 
L0 Licenças para uso de armas de fogo, ppr seniestre, f6- 

rarrgel lo . - - - . - .  . . &SOO 
11 Ditas dito por anno. idem . . . . . Ia609 
12 Ditas para divertimentos publicos , idem . e &SOO 

B presente TabelZa i extelas~on aos qmt+o Govêrrto~ CmJs 
dos Açores e Madeira na purte ~ u e  Ihcrpossa ser appk- 

DOP molumentos que se htbde lcaar m s  Adma'nisftap"cs 
dos Concelhos e nas dos Bazrros de LtsbOa e Porto. 

1 C e r t i d k  a requerimento de  parte não excedendo auma 
laudq , . , . . . . . . . . . . . . . . . . 8120 

P De cada tauda que exceder a primeira, tendo vitite e 
cinco linhas e cada linha trinta tetiras (pagando as  
partes o custo do papel) . . . . . . . . . - -. . . 8080  

3 Buscas, por cada anno n%o sendo o corrente. . . . $100 
i Autos d e  arreniatação de bens ou rendas da Fazenda. 

por conta das partes que os arrematarem . . . - . $360 
5 Ditos de posse de bens vendidos pela Fazenda, pai 
v,:, canta de quem 03 comprar . . -,.. .. . $480 
6 Caminhos por dtiigenctas ou actos a req~errmento de 

Partes, por cada legoa, ida e volta, e a cada 
soa =?Pregada na diligencia . . . . . . . . . . . . - . 8 3 3 0  

a requerimento de  parte . . .... ..... 8160 

ADNTN~sTRATIVC), 93 
8 Mandados B requerimento de parte . . , 
9 Registo de testamentos por cada Iauda do testamento 8100 

10 Certidões do cumprimento de  testamentos. , . . . . &480 
11 Passaportes a Nacionaes para dentro do Reino, fhra o 

sello. .. - .  &os0 
1% Ditos a Estrangeiros, idem $ikO 
13  Bilhetes de resideiicia a Nacionas, exceph nos Bairros 

de Lisboa e Forto . . . . . $090 
1 4  D ~ t m  a Estrangeiros. fóxa o se1 lo - .... &O40 

P?xa .casa d e  jogo de bilhar, por anno . d480 
Ditas de cartas e gamso, idem. . . . & M O  

17  Ditas paTa hospedarias e estalagens, idem . . . . d480 
1 8  Attestada - * -  . &16@ 
f 9 Ternio de reconhecimento dos prazos da Pa7enda Na- 

cronal . , . .. 8480 
90 Certificado de se acharem pagos os foros. censos, lau- 

demios etc e . $i40 
9, i Termo de qualquet registo d e  hypotheca , e suas ver- 

bas, além da ~ a z a  . . . - . &e40 
as, Termo de extincção , alteraç50, renovacao , ou substi- 

tuiçHo e suas t~erbas , aléni da raza.. . . . &e40 
$3  Verba de batxa ou altera30 no registo da  hypotheca a130 
O15 Por cópias conferidai de actas transcilptos, além da 

raza $1 $0 
+4 raza computa-se a 80 r izs  por cada Zauda. de mntg e cin. 

co bnhas com Ersnta le~lras c&-uma lenha 

CAPITULO QVAB1P.0, 

Dos emolomentos que hc%ode Eeaar os Esaár4es 
a?us Csmoras Munzcrpaes 

1 Certidiies a requer~rrento de parte n2o excedendoauma 
lauda . . - - . * d  . * 

a De cada lauda que exceder a priuieira, tendo vinte e 
cinco linhas. e cada linha trinta lettras (pagando as 
partes o custo do papel) . - . . . .-.- 

3 BuJcas por cada anno n%o sendo o corrente . . . .. 
4 Autos de arrendamento de bens do Coilceiho. , . 
5 Caminhas a requerimento de partes por cada Iégoa, ida 

e volta . - . - . , 

goso 
.&too 
&J60 

6 Attestados , &ijlijo 

7 Por cada Alvari de licença da  cornpetenc~a das Cama- 
Tas Munrcipaes por anno ,..... . , . $480 I 



&os molumeatos que hdocle lffiar os Regedores de Parochra 
e szus Escrio6es 

1 CertidEes a requerimento d p  parte não excedendo a uma 
lauda . . . .  &li20 

8 De cada lacda que excedet a primeira, tendo vinte e 
cinco linhas, e cada linha trinta Lettras) pagando a s  
partes o custo do papel) - &08@ 

3. Buscas, por cada anno i i z ~  sendo o corrente &'O@ 
4 Autos de arrenddmento de bens da Parochia. .. 8 3 6 0  
5 Camrnhos a requerimento de partes, por cada legoa, rda 

e volta, e a cada peswa empregada na diligencia. $380 
6 Arfestados, . . &I60 
7 Abertura de Testamentos e sua leitura. . e .. ,#i69 

P q o  das Necessidades em I8 de Março de 186% 

A QUE SE REFERE O ARTIGO SEGUNDO DESTE 

CODIGO. 

Dzs~ric tos  
Admznzsmz- 

tzaos 

. - 
2 .O 

í 
- 

o 
5 
# 
d 
L e 

5 I 
E 4 2 5  1 o 
a 

M e I V) a 
C 

-- 

Colzcelhos 

1 1 1 - - _  

Aborm da Nobrega.. ........... 
Amares . . - - .  .... 
Barcellos . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Braga 
Cabece~ras Se Basto . . V . . -  

Cdorico de Basto .... . . . . . . . .  
Espozende . . . . .... 
Fáfe - . . . . .  
Guimarães . . . . . . . .  
s João de Rei. . . . . . .  

Segue. . , 

Numero 
de 

f * ~ s  ---- 
... . .  Arcos de V d  de  Vez. 

. . . .  . . .  Cainiriha , . . . . . . . . . . . . .  Castro Laboretro , . . . . .  . . . . . . . .  Caura , 

.~eigaqo.  , , , - .  ... , . * *  

Moii$ào . . . $ . . . .... ., , . .  
Ponte d~ Barca . . . . . . . . . . . . . .  
Ponte de Lima.  . . . . . . . . . . . .  .... . . . . . . .  Soajo - - 

. . . . . . . . .  Valla4a.1 es , . # .  . . . . . .  . . . . . .  Valença , 
Vfanna ... .. . . . . , .  - ... . -  
ViLIa Nova da Cerveira ..... , .. 

1 079 
2710 
9 499 
9 756 
S $81  
5 1 7 9  
2 4 4 1  
3 930 

12 108 
903 

P 

49 I 7 3  

- 6&4 
5 5 7 5  
-405 

2 6 7 1  
2 I64' 
4 052  
2 4çtS 
6 987 
630 

1.488 
3.453 
'i 2 1 9  
8.307 - 

43.548 - 





.................... Aguda.  
Albergaria. ........ . . . . .  . . . . . . . . . .  Anadia. . . . . .  <. ....................... Angqa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Arouca . . . . . . . . . . . . . . . . .  A\ eira ..................... Bemposta.. 
Castells de Paiua . . ......... . 
Eixo. ........... . . -  . e  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Estarreja ....................... Para.. 

. . . . . . . . . . . . . . . .  Ferrnedo 
. . . . . . . . . . . . . . . . .  Ilhavo 

S Loump-do B a m  . . .. 
. . . . . . .  Macie~ra de Cambra.. .................. Mira..  ....... 

Oliverra d'A4ernels. ... ........ . . . . . . . . . . . . .  Oliveira do Bairro, 

- 
fistractos 

A+nisgra- 
t&os 

O vor. ............. . . . . . . . . . . . .  Pereira Juzam., 
Sever do Vouga.. ......... .. . . . . . . . . . . .  S&a.. , ,  ., .......................... vagm .............................. S i ~ ~ i r . ,  

, 

&teellaos 

Transporte ... 

Di&rktos 
Admipissãr a- 

- 
- -  

7." 
-- r .  

I 
I 

I 
1 * 

3 I 
U 

1 2 2 
0 3  

E 
du 1 
$ 4  
6 i 
çi 

Kwaero 
de . 

990s 
.- 

16  7 84 
..- . 1 ~ 8 4  

f 797 
% 228 
1 I77  
1 077 
1 907 
1 408 
3 045 
1 S J O  

-o  
i I .d 
CZ e I 5 $ 
,5 5 

2 

. - 
Li V 

Q i i5 

Cmu:~lhos I 

.................... Mirandella.. .......... Mogadoiiro.. . . . . . . . . . . . . . .  .... Moncorvo. , . . . . . . . . . . . . . . .  Outetro. 
Santalha,. ................- 
Torre de D, Chama . . . . . . . . .  .................... Vilia PIÔr 
Villar* da Castanheira.. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Vlmio~o ........................ Vlnhaes 

..... 

. & r ~ e ~  

- 

i $55; 
g6 % 

1 654 
2025  
1.24F 
1080 
1 556 
1 1 7 4  
í 555 
1 460 

59  946 

Oliveira .do Hmp~tal. ...,....... 
. . . . . . . . . . . * .  . 

-. .....-... . . . . . . .  
Pesella.. ... ..... . . . .  . 

....... 1 :  Babrpl.. . . . .  .............. -. .-. ... 

. 

Abrmheira. ....... , . . . . . .  , . ................ . .  Alvares. , +' 

Ang. ............. . h  1 .... 
. Santo André de Polares . . . .  , . 

Arganil.. . . . . . . . . .  , ... , . . .  
.. .*. ... ........ AVÔ-. e .  . + .  , 

Cadima . . . . . . . . .  + . 
Cantanbede . . . . . . .  ,, ... 

. . . . . . . . . . .  C ~ i m b r a  .... *. .-........... ........ Cqa.. ., ..., 
C~ndeixa a Nova . . . . .  , .. 

. . . . . . . . . . . .  .. . . . .  Fa$o , . 
. . . . . . . . . .  . . .  Farinha Pbdre.. -. 

Prgueira da Faz ....... , ......... ................. GOB , , . 
..... tauos ... - . .  ... ... 

Louzã. ........... , . ..- .. 
Maiorca . . . . . . . . .  . . 
Mealhada au Yacairça . . .  , , ..... 

. . . . . . . . . . . . . . .  M i d k  
IMlrandadoCorso  .. . . .  

. . . . . .  ..... Monte-MOr r, Yelho , 

P 

1: 
L. 

-- 

] /QP' - 
L94B 
715 
969 

1.555 
i 706 
i a s 0  
9 75% 
8 53f 
8.7933 
1 6 7 4  
1 9 3 9  

71% 
1 42% 
1 8 $ 0  
I . U L  
1 P15 
B %96 
S 187 
1,509 
<,i51 
I &e 
1 8qS 

$3  515 - 

F , .................... 
Taboa ...-.-. ............ -L..) 
Tcntugal + ... :. ..... .-. . .r. . 

...... ........... . Santo Yarzo - c . .  - 



A reg@ ...................... . . . .  Armaniar . . . .  . . . .  Barcm ..... , .  

C.anas de Senliorim . a * . . . .  

Cariâ e R ~ U  -.. ., .. 
C arregal. . . . . . -  
Cast;o Daire. + . . , . .  

. . . . . . .  Santa C ~ m h a  Dao, 
Ferreiros de Tendaes. . . . . . . . .  
Fnnfe Arcada. ................ 
Frag~as . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5 João d'Arêas.. . . . . . . . . . .  ................ S João do Moote 
Larnego . . . . . . . . . . . . . .  -,. 
I eomil . ........... 

. . . . . . . . . . . . .  &langoalde. 
S @artinhs de Mouros , . . . -. .. 

. . . . . . . . . .  S. Migael do Quteiro. 
h.Il'>es .................... .............. Moimenta da Bei~a  

... Xlondlni. . . . . . . . .  
O . . . . . . . . .  . . *  , 

Ojitelra de Frades . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . .  S Pedro do Sul ............ Penalva do Castello 

Rezende ,................... 
S .Coswdo.. . . . . . . . . . . . . . .  
S Fins. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Eatzo. ... ...... v....* ..... 
Sernancelhe . . . . . . . . . .  
Senhorim . . . . . . . . . .  . , > -  . 
Sinf"aes ................... 
Sul . . . . . . . . .  
Tabodço . . . . . . . . . . .  

- .......... Tarouca ,. . .  
Ta\ ares - . ...- . . 
Toodetla ou Bésieiros ............. 

-- -- - - - - .-.---- _ 
Transporte. , . . 

Tievhs.  ................. 8 ... 
vizeu * . . \ . a * .  . . h * .  - . 
VouzeILa. .. I . . . . . . . . * . .  - .. 

Agum da Beira ......,S.......... 
Aimeida. ..................... 
Almendra . ................ 
Alverca ......................... 
Belmonte. ................... 
Casteilo-Mendo .............. _ . . a * . .  

Cêa . . ................... 
Celorico da Berra .............. 

.... Ervedal .......... - . %  

Figiieiia de Catei lo Radngo ........ 
. . . . . . . . . . .  Fornos d1A1godres 

Freixo de Numão I . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  G o u ~ ê a  

Guardd ................. .... 
Jarmello . .......... . . 
Lrnhares. ..... - ............... 
Lotíga . , , . . ................ ......... Manteigas. ,....,,....... ... 
Mariatva, ....................... 
Heda ......... .-. ................ 
Penalva d'Alva ......... _ -  .. 
?enedono ..........--....... ., .... 
Pesqueira. .............. ., . , . r.. .. 
Srnhal ........... .. f ........ .:. .. .... .................. 3abugaI -*. .- ..... jandomll ... :. .... , ......... .L 
Francozo ............ 3 .. ., ' -5 . . . .  

-..<. 7 ,  Valhelbas. ....-.. ,, , ......,..... 
. . . . . . . .  Pilla Nova de Foz-Cba.. 

Flllai Maior.. .................. 





A DYIINlST,RA'I'I VO. 

................... Abrates 4 7 15 
Akaaede ..... ......... 1 l5G 
Almeirirn. . . . . . . . . . . . . . . . .  1 0641 
Benavente .... ............. 1 0 5 8  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Cartaxo 1 879 
Chamusca. . . . . . .  . . . . .  ;, .. 1.159 
Gnstanaa . . . . . .  . . . . .  898 
Coruclie . . . .  ....... 1 257 

. . . . . . . . . . .  Ferreira do Zezere L 29 L 
Golg5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  712 
Macào ....... . . . . . . . . . . . .  1 650 
Ma~targil . . . . . . . . . . . . . . .  5 6 6  
P ~ F I W S . ~  . . . .  . . . . . . . . . . .  L O28 . . . . . . . . . . . . . . . .  Pio hlaw - 1  326 
Salvaterr~ de Bilagos . . . . . . . . . . . .  7 3 T  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Santaiem 4.084 
Sardoal ........................ I 182 
Thomar . . . . . . . . . . . . . . . . .  4 350 .................. Torres Novas 4. i2 6 1 
Ulsie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  624 
Vllla Sova da Barqiiinha . . .. 817 
ViHa Nova de Ourem ............... 9! 874 - 

á9.3?8 - 

I Concelhs~ 

Alegrete. .......................... 
Alpaillao ...................... 

...................... AI ter do Cliao 
.I rrcn~t:es ......................... 

Bumero 
de 

f 090s 

Aviz.  ........................... 
Cabeço de Vide. .................. ... ............... Carnpo hlaior ,; 

.. Catello de Vide.. .............. ,. 
Crato ............................ 
Eivas .......................... .. .................... Fronteira :. 
Gari30 ........................... 
Illarvão ..................-..... 
Monforte ......................... 
Nrza ........................ 
Poute de Sor.. ............,...... 
Portalegre ...................... , ............... Souzel ....... 
\Teiros ............................ 

. . .  1- Transporte. 9 1 9 14 ....................... Setubal.. S 547 
, Sines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  680 

Sobai de Mont'agi aço . . . . . .  8 40 . . . . . . . . . . .  S Th~ago do Cacem.. 
Turrw Vedrai. 

I IL'S 887 

v 

AIaiidroal ......................... ........................... Arraiollus 
Borba.. ........................... 
E>ora ..,.......................... ..............-...- ... Extremoz :. .. ........ Moosarás ou Beguengos %,..,i.. 

Monte-blÓr o Novo ...,...... .-i. ... 
Móra ...... .,. ......... . i  4.. .. 
M0ur'i.s. ....................... .. .... 

* Porte1 ................................ 
Redondo.. ................ q-. ._. . .-.L . .-.. . ... ..,. Vianna do Alemléjo .: e, 

Villa Viçosa. ...... v ................ 
v1m1e110. ........................... 

to5 
I 

Numero 
de 

f 0 9 ~ ~  

500 
885 
988 
7 16 

1015 
57 L 

1924 
1 686 

966 
4 450 

618 
947 
934 
797 

1 407 
7 5 1  

9 470 
105L 

597 

99.643 

1 175 
1 094 

>. 1$87 
4314 

- 2 3 1 6  
11.$OS 

2.702 
- 764 
-755 

i .s5s 
1 *%L 

841 
1.503 

790 - 
22.59d - 



17." / ....................... r Albufeira.. .I 1 93% 

- -  

'nfslrzclos 
A d w ~ ~ s t r ~ ~  

?/em 
--I 

16." 

I- 1, 
&ncdhos 

- -  - _-_-  _-- _ - _ _ _ _  1--- 

........................... ....................... d)pslrel. 
Almedavar.. 
Aivi to . .  ........................ ...................... Ba~rrtneos ........................ Bép.. ................... Castra Verde .......................... Cercai.. 
Cuba .............................. ......................... F c r ~ e i r ~ .  .................. Metida..,..; 
Mesejana. ........................ 
MOHM L ....................... 
Odemrra ........................ 
Ourique ........................ 

S e r p a  ......................... 
Vdigae~ra . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Villa de-Frades ...,.............. 

v 

P 
6 
2 
u 
2 2 .$ 

. - 

8 
?! 
.a 
2 
E-g 

A@à de Pio ........ 
AIag6a. .............. 

...... Ponta Delgada ....... Ribetra Grande 
Villa das Ca pellas ..... 
Villa do Nordeste ..... 

..... Villa da Povoq%u 
Villa Franca do Campo. 

. Numero. 
de 

fogos 
-- 

MO 
i 82% 
1 1 1 %  
4@9 

42 18 
1 38 1 

720 
911 

1.069 
9.481 
1 e35 
8 766 
$ 3 8 1  
2 .O7 9 
9 2 3 5  
1.15 6 

651 -- 
L27 494 -- 

~tsfrzctos 
~ d n i n t s ~ d - ~  

finos --- 
I 

.. 
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